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§ 2º Fica designado como pregoeiro substituto o servidor indicado no inciso II, alínea a), deste artigo, o qual

desempenhará as atividades de estilo do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 22 de abril

de 2025, para os incisos atualizados por este ato normativo.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Compras e Licitações (SUPEL/RO)

Protocolo 0059486079

Portaria nº 57 de 23 de abril de 2025

Reformula as equipes de licitações e designa servidores para compor a Comissão de Segurança Pública, no

âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria (Id. 0059409693) que institui a Comissão de Segurança Pública, no âmbito da

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e

eficiência na tramitação de processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Reformular no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) a Equipe de Licitação (SUPEL-ALFA),

instituída para atuação interna no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações, passando a se

chamar Comissão de Segurança Pública (SUPEL-COSEG) e designa os servidores abaixo relacionados para sua

composição:

I - Agente de contratação:

a) Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º ******454.

II - Equipe de Apoio:

a) Matheus Breves Chíxaro Lobo, matrícula n.º ******032; e

b) Ingrid Tainara Xavier Pedroza, matrícula n.º *****608.

§ 1º A servidora indicada no inciso I, alínea a), atuará como pregoeira, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designado como pregoeiro substituto o servidor indicado no inciso II, alínea a), deste artigo, o qual

desempenhará as atividades de estilo do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 22 de abril

de 2025, para os incisos atualizados por este ato normativo.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Compras e Licitações (SUPEL/RO)

Protocolo 0059486308

Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025

Reformula as equipes de licitações e designa servidores para compor a Comissão de Obras, no âmbito da

Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria (Id. 0059409693) que institui a Comissão de Obras, no âmbito da Superintendência de

Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e eficiência na tramitação

de processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,
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RESOLVE:

Art. 1º Reformular no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) a Equipe de Licitação (SUPEL-CPLO),

instituída para atuação interna no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações, passando a se

chamar Comissão de Obras (SUPEL-COOBR) e designa os servidores abaixo relacionados para sua composição:

I - Agente de contratação:

a) Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º ******483.

II - Equipe de Apoio:

a) Johnnescley Anes de Morais, matrícula n.º ******669;

b) Roberta Arroio, matrícula n.º ******701;

c) Nadiane da Costa Laia, matrícula n.º ******769; e

d) Guilherme Guimarães dos Santos Ferreira, matrícula n.º ******004.

§ 1º A servidora indicada no inciso I, alínea a), atuará como pregoeira, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designado como pregoeiro substituto o servidor indicado no inciso II, alínea a), deste artigo, o qual

desempenhará as atividades de estilo do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 22 de abril

de 2025, para os incisos atualizados por este ato normativo.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Compras e Licitações (SUPEL/RO)

Protocolo 0059486375

Portaria nº 59 de 23 de abril de 2025

Reformula as equipes de licitações e designa servidores para compor a Comissão Especial de Licitações, no

âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria (Id. 0059409693) que institui a Comissão Especial de Licitações, no âmbito da

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e

eficiência na tramitação de processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Reformular no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) a Equipe de Licitação (SUPEL-CEL),

instituída para atuação interna no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações, passando a se

chamar Comissão Especial de Licitações (SUPEL-COESP) e designa os servidores abaixo relacionados para sua

composição:

I - Agente de contratação:

a) Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033.

II - Equipe de Apoio:

a) Letícia Helen Almeida Ferreira, matrícula n.º ******088;

b) Charles Cunha Menezes Júnior, matrícula n.º ******795; e

c) Marina Sampaio Mouzinho Borges, matrícula n.º ******500.

§ 1º A servidora indicada no inciso I, alínea a), atuará como pregoeira, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designada como pregoeira substituta a servidor indicado no inciso II, alínea a), deste artigo, o qual

desempenhará as atividades de estilo do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 22 de abril

de 2025, para os incisos atualizados por este ato normativo.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Compras e Licitações (SUPEL/RO)
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CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de Contratação de Obras, 

nomeada pela Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025, torna público ao conhecimento dos interessados que 

encontra-se autorizada, a realização do certame, regida pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e 

suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°. 123/06 e alterações e pelas demais normas 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no 

regime de  CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA , do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, 

na forma de execução INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme condições e exigências contidas neste Edital e seus Anexos consignando o que se segue: 

 

CONCORRÊNCIA Nº.: 90384/2024/SUPEL/RO 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0029.028179/2024-27/SEDUC/RO 

OBJETO: Contratação semi-integrada de empresa especializada para elaboração do projeto executivo e 

serviços de engenharia para Construção da E.I.E.E.F. KURANA KAXARARI. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.2158.1621 - Modernizar a infraestrutura Física das Unidades Escolares da 

Educação Indígena no Ensino Fundamental– FONTE:  1.500.0.01001 (Recursos não Vinculados de Impostos - 

Ensino) – ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51. 

VALOR ESTIMADO: R$ 3.018.538,31 (três milhões e dezoito mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um 

centavos). 

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 07 de agosto de 2025, às 09h59m (horário oficial de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 07 de agosto de 2025, às 10h (horário oficial de Brasília). 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: eletronicamente através da plataforma de licitações COMPRASGOV, 

endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

UASG: 925373 

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: SIM 

RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 

– Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial Descritivo), referente à obra e demais atos convocatórios 

encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico 

www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV (www.gov.br/compras). Outras informações através 

do e-mail:  coobr.supel.ro@gmail.com, bem como presencialmente na sede da Superintendência Estadual de 

Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás 

Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-9243. 

 

Porto Velho/RO, 09 de junho de 2025. 

 

ERALDA ETRA MARIA LESSA 

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/SEI_ABC-0044076551-Decreto.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
http://www.gov.br/compras
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/coobr.supel.ro@gmail.com
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CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024 
OBJETO: Contratação semi-integrada de empresa especializada para elaboração 

do projeto executivo e serviços de engenharia para Construção da E.I.E.E.F. 

KURANA KAXARARI 
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EDITADE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

PREÂMBULO 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de Contratação 

de Obras, nomeada pela Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025, regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°. 123/06 e alterações e 

pelas demais normas legais, torna público ao conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, 

a realização do certame, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no regime de 

empreitada por CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA , do tipo MENOR PREÇO, modo de 

disputa ABERTO, na forma de execução INDIRETA, com sessão de abertura de recebimento das 

propostas marcada para o dia 07 de agosto de 2025, às 10h (horário oficial de Brasília), realizada através 

da plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço eletrônico www.gov.br/compras. Tem por 

finalidade a seleção de propostas e qualificação de empresas visando a Contratação semi-integrada de 

empresa especializada para elaboração do projeto executivo e serviços de engenharia para Construção 

da E.I.E.E.F. KURANA KAXARARI, especificados neste Edital, de conformidade com as peças que a 

compõem, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO. 

 

1. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

1.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 

0029.028179/2024-27/SEDUC/RO, e destina-se a garantir os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

2. DA AQUISIÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS ANEXOS 

2.1. O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros Técnicos 

(Memorial Descritivo), referente à obra e demais atos convocatórios encontram-se disponíveis para 

conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico 

www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV www.gov.br/compras. 

2.1.1. Caso não seja possível o acesso aos arquivos por meio do portal da SUPEL, bem como por meio 

do portal do COMPRASGOV, os licitantes poderão obter os projetos, em dias úteis, das 07h30min às 

13h30min, junto a Comissão de Contratação de Obras, situado a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, 

Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-

9243. Outras informações através do e-mail: coobr.supel.ro@gmail.com.  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para a execução das obras licitadas, são provenientes de recursos consignados 

no orçamento da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, no valor global de VALOR 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/coobr.supel.ro@gmail.com
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ESTIMADO: R$ 3.018.538,31 (três milhões e dezoito mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos)., 

sendo que a despesa correrá por conta da seguinte programação: VALOR ESTIMADO: R$ 3.018.538,31 

(três milhões e dezoito mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), no Projeto/Atividade: 

12.361.2158.1621 - Modernizar a infraestrutura Física das Unidades Escolares da Educação 

Indígena no Ensino Fundamental - Fonte de Recurso: 1.500.0.01001 (Recursos não Vinculados de 

Impostos - Ensino) e Elemento de Despesa: 4.4.90.51, no decorrer do exercício, já consignado no 

Orçamento da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, no exercício de 2025. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O Valor máximo que o ESTADO DE RONDÔNIA se propõe a pagar pela Obra, é de VALOR 

ESTIMADO: R$ 3.018.538,31 (três milhões e dezoito mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), 

onde os preços máximos serão aqueles consignados na planilha orçamentária, parte integrante deste 

edital, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

5. DO OBJETO 

5.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação semi-integrada de empresa especializada para 

elaboração do projeto executivo e serviços de engenharia para Construção da E.I.E.E.F. 

KURANA KAXARARI,  conforme especificações constantes do Projeto Básico. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, 

inobservância que poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6.3. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

b)  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

d) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

d.1) Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública; 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente;  

f) Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;  

g) Agente público do órgão, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme 

§§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Da participação de Consórcios: 

6.4.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/21, art. 15 e, ainda, o 

entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 

de consórcios nas licitações por ela promovidas, fica vedada a participação de empresas reunidas sob a 

forma de consórcio, sendo que neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta 

complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da união de 

esforços, conforme item 25 do Projeto Básico. 

6.5. Da participação de empresas de cooperativas: 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 

e despesas entre os cooperados; 

 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 

de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

 

7.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e contratos 

disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado. 

7.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar: 

a) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021; 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 
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Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I – No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais);  

II – No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais).” 

b) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do 
Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
neste Edital e em normas correlatas. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa e licitante 

poderá solicitar ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAR o instrumento 

convocatório deste Edital, devendo o licitante mencionar o número da CONCORRÊNCIA, o ano e o 

número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e- mail: 

coobr.supel.ro@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado o recebimento pela 

Comissão de Contratação, pelo telefone (069) 3212-9243, para não tornar sem efeito), ou ainda, 

protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h30min às 13h30min, de 

segunda-feira à sexta-feira, situada na Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira – 

Edifício Rio Pacaás Novos – 2º Andar, CEP 76.801-470, Porto Velho/RO. 

8.2. A decisão da Presidente quanto a impugnação será informada preferencialmente via e-mail 

(aquele informado na impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 

www.gov.br/compras, sendo necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial 

(www.rondonia.ro.gov.br/supel) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pela Presidente, na forma do Art. 164, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame. 

8.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública da licitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.5. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

9.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

9.1. A CONCORRÊNCIA será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/coobr.supel.ro@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
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9.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação nesta CONCORRÊNCIA 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de 

Compras do Governo Federal COMPRASGOV (www.gov.br/compras). 

9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Estado de Rondônia, ao 

provedor do sistema ou a SUPEL/RO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido do acesso. 

9.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes a CONCORRÊNCIA. 

9.5. A participação na CONCORRÊNCIA se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

9.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. 

9.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Condições de participação: 

a.1) Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com 

suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

a.2) Declaração que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

b) Declarações para fins de habilitação: 

b.1) De que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

b.2) Inexiste impedimento à habilitação e comunica a superveniência de ocorrência impeditiva 

ao órgão ou entidade contratante.  

b.3) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

b.4) Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação.  

b.5) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

c.1) De que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, 

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

c.2) De que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa: 

d.1) De que participa da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

10.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A participação na Concorrência dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante 

a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço e os 

documentos de habilitação em suas respectivas etapas, conforme exigências do Edital. 

10.2. Os envios da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por 

meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

10.3. Quando for o caso, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 

(cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com início no dia 

em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances, bem como a documentação referente a habilitação do 

licitante classificado será disponibilizada ao encerramento da fase de habilitação. 

10.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento das respectivas fases no prazo definido pela Comissão de Contratação, 

de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.8.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Comissão de 

Contratação, via sistema. 
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10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

11.1.1. Valor global do item ou do lote (se for o caso); 

11.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico, indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

11.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da CONCORRÊNCIA, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

12.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, na respectiva fase, contendo a Carta de Apresentação dos Documentos de 

Habilitação, devidamente assinada pelo representante legal (ANEXO VII) a seguir informada: 

 

12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição 

de seus administradores; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

12.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.1.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 

11.476, de 11/04/2023; 

12.1.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 

2022. 

12.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva. 

12.1.10. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de liberdade, 

em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de 2021, que 

regulamenta a Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009 (ANEXO XIII e ANEXO XIV), 

acompanhada de declaração emitida pela Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da 

Justiça - SEJUS, que dispõe acerca de pessoas aptas à execução de trabalho. 

 

12.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos 

por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, 

comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra suspensa de licitar ou 

contratar com a administração pública estadual. 

 

12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa 

Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos Documentos de 

Habilitação quando não determinado no corpo da certidão. 

12.3.2. Para comprovar a boa situação financeira da LICITANTE, essa deverá apresentar o BALANÇO 

PATRIMONIAL com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.3.2.1. Os documentos retromencionados limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.3. Com base nos dados constantes no BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, a Comissão de 

Contratação de Obras verificará se a licitante atende aos seguintes requisitos: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez Geral 

(LG), e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um inteiro); 

b) A licitante deverá comprovar possuir, sob pena de inabilitação, possuir capital mínimo ou 

Patrimônio Líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento)do valor estimado do 

edital, ou seja, no mínimo o valor de  R$ 301.853,83 (trezentos e um mil oitocentos e cinquenta 

e três reais e oitenta e três centavos)  

12.3.4. As LICITANTES constituídas no exercício de 2025, para comprovar a sua boa situação 

financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto da 

licitação, obedecidas às formalidades e exigências da lei, apresentarão BALANÇO PATRIMONIAL 

DE ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, para que a Comissão de 

Contratação de Obras, possa verificar se a licitante possui: 

a) Capital Social, de no mínimo a  R$ 301.853,83 (trezentos e um mil oitocentos e cinquenta e 

três reais e oitenta e três centavos) , correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para contratação, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 

12.3.5. É facultada a Comissão de Contratação de Obras usar da prerrogativa da realização de diligência 

prevista em lei, para fins de aferição dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 

diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta, em 

função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme § 3º do art. 69 da Lei 

14.133/21. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade 

para abertura da presente licitação, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de 

Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR); 

12.4.2. Apresentação do Acervo Técnico (CAT) do profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica – ART/CREA ou Registro 

de Responsabilidade Técnica – RRT/CAU, por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes ao objeto da licitação, observando as seguintes condições: 

12.4.2.1. Capacidade Técnico-profissional: Execução, coordenação ou supervisão de serviço compatível 

com o objeto desta licitação: 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

Execução de Estrutura Metálica 

Execução de Piso Granilite 

Execução de Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

 

12.4.3.  A comprovação de que o responsável técnico que responderá pela execução do objeto, pertence 

ao quadro da empresa, deverá ser comprovada através de uma das seguintes formas:  

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA/CAU;  

c) Contrato social; 

d) Contrato de prestação de serviços;  

e) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

f) Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 

licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o objeto contratual 

vir a ser a esta adjudicada. 

 

12.4.4. Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante emitido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, onde comprove a execução de obra com características semelhante ao 

objeto da licitação, para fins de contratação, contendo, no mínimo, a execução dos serviços abaixo 

relacionados, admitindo-se somatório de atestados sequenciais, mesmo que realizados em períodos 

distintos: 

SERVIÇOS REQUERIDOS 
QUANTIDADE MÍNIMA A SER COMPROVADA 

NO ATESTADO 

Execução de Cobertura de Telhamento 

Metálico. 
150,51 M² 

Execução de Piso Granilite 109,09 M² 
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Execução de Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

 

a) Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do nº da ART e/ou RRT que lhe deu 

origem ou acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado apresentado. 

b) Os atestados e os acervos apresentados pelas empresas deverão ser destacados os itens que 

comprovarão as exigências. 

c) Relação explícita, bem como, declaração formal de disponibilidade das instalações, do aparelhamento 

e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da presente licitação, e, ainda, a 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que atuarão na execução dos trabalhos 

(ANEXO VIII ou a critério da licitante). 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme preconiza 

o inciso IV do Art. 63. da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.5.  DA VISITA TÉCNICA 

12.5.1. A VISITA TÉCNICA tem por finalidade, permitir que os LICITANTES realizem avaliação 

própria da quantidade e da natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à realização do 

OBJETO da licitação, formas e condições de suprimento, meios de acesso ao local e para a obtenção de 

quaisquer outros dados que julgarem necessários à preparação da sua proposta e documentos de 

habilitação, bem como para a realização das obras, serviços e atividades. 

12.5.2. A empresa interessada deverá apresentar Declaração de Visita e conhecimento geral da logística 

do local do serviço, assinada pelo Responsável Técnico e pelo Representante Legal da empresa. O 

representante indicado através do requerimento acima deverá comparecer ao local da visita portando o 

documento de identidade. 

12.5.3. A empresa interessada deverá apresentar DECLARAÇÃO DE VISTORIA (ANEXO XVI) 

para atestar o conhecimento geral da logística do local da obra, assinada pelo Responsável Técnico e 

pelo Representante Legal da empresa, encaminhada no e-mail: geap@seduc.ro.gov.br 

a) A empresa que optar por realizar a visita técnica deverá observar os seguintes 

critérios: 

I - Agendar obrigatoriamente e previamente a visita, junto a Gerencia de 

Fiscalização de Obras Escolares - GFISC-SEDUC, por meio do e-mail: 

geap@seduc.ro.gov.br, no horário de 07h30min as 13h30min, de segunda à sexta-

feira; 

II - A visita deverá ser realizada por profissional habilitado e indicado pela licitante, 

podendo referido credenciamento ser realizado através de instrumento público ou 

particular de procuração. 

12.5.4. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo neste caso necessário 

apresentar DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO (ANEXO XVII), sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando 

mailto:geap@seduc.ro.gov.br
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impedida no futuro, de pleitear por forçado conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, 

de natureza técnica e/ou financeira. 

12.5.5. A DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO informa que a empresa 

possui consciência sobre as condições físicas, ambientais, logísticas, de mão-de-obra, econômica e 

social da área do empreendimento. Assim, a empresa vencedora, não poderá alegar, em nenhuma 

hipótese, o desconhecimento das particularidades regionais relativas as condições de realização do 

serviço como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em consequência do presente 

certame. 

12.5.6. Serão INABILITADAS as empresas licitantes que não apresentarem, na ocasião da habilitação, 

01 (uma) das Declarações citadas no item 12.5. 

12.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF 

e/ou CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas; 

12.6.1. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 12.6., os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens elencados no item 

12 deste Edital, para fins de habilitação. 

12.6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

12.6.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 

12.6.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

13.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

COMPRASGOV, na data, horário e local indicados neste Edital. 

13.2. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

13.3. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no Sistema 

COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

13.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
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13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

13.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

13.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto. 

13.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

13.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um 

por cento. 

13.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

13.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no certame.  

13.14. Os critérios dos modos de disputa estão estabelecidos no Art. 23 e 24 da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

13.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Comissão de Contratação no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

13.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por tempo 

superior a 00:10 (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24:00 

(vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.gov.br/compras. 

13.17. Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 

13.18. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que 

neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa 

– ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n. 

123/06,CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR. 

 

13.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021., nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 

14.133, de 2021; 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

13.20. Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO através do sistema 

ComprasGov, nos processos cadastrados a partir de 14/10/2024, em sessão pública entre as propostas 

empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79. 

 

13.21. Subsidiariamente a utilização do subitem 13.20, caso necessário, a sessão pública de sorteio será 

efetuada de forma presencial, podendo qualquer interessado participar, sendo transmitida em canal 

oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo observado os 

procedimentos, a saber: 

 

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o procedimento de 

desempate das propostas, a ser realizado no site sorteador.com.br (ou outro compatível); 

 

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se encontram em 

situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 10.11; 

 

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das propostas 

empatadas seguirá em ordem sucessiva; 

 

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro audiovisual 

da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações - SUPEL. 

 

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL: 

https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/ 

 

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no processo 

administrativo; 

13.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

Presidente poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

13.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

13.24. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se 

tratar de mais de um item por lote a Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02:00 (duas horas), envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.25. Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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14.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

14.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V. 

14.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado pela Administração. 

14.4. Para evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis na execução dos contratos, 

serão desclassificadas as propostas ou lances vencedores, cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 4º do art. 59 da Lei 14.133 de 2021. 

14.4.1. A Comissão de Contratação de Obras poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24:00 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

14.6. A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24:00 (vinte e quatro 

horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Comissão. 

14.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Comissão 

de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

14.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.9.1. Se tratando de LOTE, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

14.10. Havendo necessidade, a Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

14.11. A Comissão de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.12. Também nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0029.028179/2024-27 
Concorrência nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 18/137 

14.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

15.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

15.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 

aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

15.2. A Comissão de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pela Comissão de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 

vantajoso. 

15.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, a Comissão de Contratação poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na 

ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

15.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

15.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

15.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

15.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Comissão de Contratação. 

15.6.3. Apresentar preços unitários superiores, quantitativos superiores ou inferiores aos constantes na 

Planilha Orçamentária disponibilizada pela Administração Pública. 

15.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

15.8. Da sessão, o sistema gerará Termo de Julgamento, no qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

15.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

15.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
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16.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

16.1. Deverá o licitante atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea, 

mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a Planilha Original da Licitação, 

a fim de evitar jogo de planilhas. 

16.1.1. Deverá estar assinada e se possível, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-

Brasil, pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico indicado pela empresa com 

registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando o contido 

na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR. 

16.2. A Planilha Atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá estar 

assinada pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico, contendo os seguintes 

documentos: 

16.2.1. Carta endereçada à Comissão de Contratação de Obras, em papel timbrado da empresa, 

contendo: nome, endereço, número da Concorrência, conforme modelo (ANEXO IV), devidamente 

assinada pelo representante legal da licitante, relacionando ainda, os seguintes itens: 

a) Preço global em valor numérico e por extenso; 

b) Prazo de execução dos serviços; 

c) Prazo de validade da Proposta, que deverá ser de no mínimo de 90 (noventa) dias. 

d) A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da Conta 

Corrente, onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste 

certame. 

16.2.2. Planilha Orçamentária baseada nos projetos executivos, especificações e exigências constantes 

deste Edital, constando: 

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais; 

b) Especificação clara dos serviços a serem executados de acordo com a Planilha do órgão 

requisitante; 

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária pela licitante, deverão 

estar computados todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de 

instalações, depreciações, mão-de-obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 

remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos serviços; 

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério da Comissão de Contratação, e 

surgindo necessidade, ser solicitado ao licitante, o detalhamento específico do item, para melhor 

análise; 

e) Será exigida das proponentes a apresentação: 

e.1) Todas as composições unitárias de custos de todos os itens; 

e.2) Todos as CPU, deverão ser idênticos ao lançado na Planilha Orçamentária apresentada pela 

empresa; 

e.3) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele 

praticado pela SEDUC/RO, que no caso em tela é de 22,88% (vinte e dois vírgula oitenta e 

oito por cento) para construção e 15,28% (quinze vírgula vinte e oito por cento) para 

equipamentos, os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo por se constituírem 

tributos de natureza direta e personalíssima. (ANEXO IX e ANEXO X ou a critério da 

licitante). 

f) A exigências contidas na alínea “e.2” deste item não constitui objeto de 
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DESCLASSIFICAÇÃO   de proposta. Havendo erro a licitante será convocada a qualquer 

tempo para proceder com as correções, sob pena de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

As correções não poderão ensejar alteração no valor original da Proposta. 

g) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO contendo: distribuição das etapas ou serviços ao 

longo do prazo de execução, valores da etapa de execução ao longo do tempo, percentuais 

parciais e percentuais acumulados e acumulado mensal e acumulado geral. 

h) Detalhamento dos Encargos Sociais (ES) (ANEXO XI ou a critério da licitante).; 

16.3. Será concedido um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, sob pena de desclassificação do 

licitante. 

  

17.  DO RECURSO 

17.1. A Comissão de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo 00:10 (dez minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando a Comissão de Contratação 

autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

17.3. Havendo quem se manifeste, caberá a Comissão de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

17.3.1. Nesse momento a Comissão de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

17.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 

LICITANTE VENCEDORA. 

17.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, com base no art.° 165 da Lei nº 14.133/21, 

ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

18.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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19.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

19.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de conveniência e 

oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, 

assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

19.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado.  

19.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

19.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, 

aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

20.  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas, após a notificação para assinatura do Contrato. 

20.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

20.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item “20.1”, ensejará a aplicação das 

sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 

ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora 

neste instrumento. 

20.4.  Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta 

e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, 

conforme exposto no Art. 94, § 3º, da Lei 14.133/21. 

 

21.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. A contratada fica obrigada a prestar garantia contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura do Contrato o comprovante de prestação de garantia correspondente ao 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de 

vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.  

21.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o art. 96 da 

Lei nº 14.133/21: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) Seguro-garantia (ANEXO VI); 
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c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil (ANEXO V). 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

21.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração 

21.4. Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é fixado em 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 

garantia pelo contratado quando optar pela modalidade, conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº 

14.133/21. 

 

22.  DOS PRAZOS 

22.1. Prazo de execução dos serviços: 

22.1.1. O prazo previsto para a execução dos serviços desta licitação é de 300 (trezentos) dias corridos 

e será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço para início da obra, expedida pela 

Administração Pública (SEDUC/RO). 

22.1.2. Serão realizadas em 7 (sete) medições global por evento com previsão de 300 (Trezentos) 

dias corridos, conforme Cronograma Físico e Financeiro, acompanhada pela Comissão de Fiscalização 

e acompanhado pelo Responsável Técnico da Empresa 

22.2. Prazo de início dos serviços: 

22.2.1. O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias corridos, a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. Após a assinatura do contrato e recebimento 

da Ordem de Serviços do COINFRA/SEDUC, a CONTRATADA terá até 10 dias corridos para 

mobilização e início das obras. 

22.3. Prazo de vigência contratual: 

22.3.1. Será de  450 (quatrocentos e cinquenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

22.3.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do 

prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

22.3.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

22.3.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, 

segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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22.3.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

22.3.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na SEDUC-

RO. 

22.3.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria de Estado da 

Educação para paralisar ou reiniciar as obras. 

 

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1.  São obrigações da contratada além daquelas exigidas em Lei 14.133/21: 

“Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 

meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.”. 

23.2.  Constituem obrigações da CONTRATADA também as especificadas no ITEM 17 DO 

PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital. 

 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

24.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei 

n° 14.133/2021. 

“CAPÍTULO IV - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 
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a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 

contratual.”. 

24.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/2021, as especificadas no ITEM 18 DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital. 

 

25.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, conforme previsto no ITEM 31 DO 

PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital. 

 

26.  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

26.1. Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato decorrente do presente certame 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, dessa forma, o referido Contrato terá como Gestor, o Gerente de Administração e Finanças, 

que será assistido e subsidiado por um ou mais Fiscais Administrativos e um Fiscal Técnico, por ele 

designado, conforme ITEM 23 DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital. 

 

27.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

27.1. O objeto deste Edital será recebido em conformidade com o art. 140, da Lei nº 14.133/21, 

descrito no ITEM 24 DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital. 

 

28.  DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

28.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Edital será efetuado conforme 
disposto no ITEM 22 DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital e as medições conforma 

disposto no ITEM 9.2 DO PROJETO BÁSICO - ANEXO I deste Edital. 

 

29.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1.  Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 19 e seus subitens do PROJETO BÁSICO - ANEXO 

I deste Edital, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

30.  DO REAJUSTAMENTO 

30.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 13 e seus subitens do PROJETO BÁSICO - ANEXO I 

deste Edital, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.  
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31.  DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

31.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em lei; 

 

c) As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação; 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 

ou execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

d.1) Será aplicada às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

31.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

31.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

32.  DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

32.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

32.1.1. Descumprir as condições do contrato; 
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32.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

32.1.2.1. O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão. 

 

33.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

33.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

33.3. Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da obra. 

33.4. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 

com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, 

para execução do serviço. 

33.5. É   facultado   a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

33.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

33.7. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às penalidades legalmente estabelecidas 

33.8. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

33.9. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/2021, no artigo 138. 

33.10. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

33.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

33.12. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

33.13. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus documentos 

complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares 

que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

33.14. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos complementares, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 
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33.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

33.16. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

33.17. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

33.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

33.19. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

34.  ANEXOS 

34.1.  Integram esta Concorrência, os seguintes anexos: 

Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO II PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO III CRONOGRAMA FISICO E FINANCEIRO 

ANEXO IV 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(MODELO) 

ANEXO V CARTA FIANÇA (MODELO) 

ANEXO VI SEGURO GARANTIA (MODELO) 

ANEXO VII 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO). 

ANEXO VIII RELAÇÃO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBLIDADE (MODELO). 

ANEXO IX COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS (MODELO). 

ANEXO X COMPOSIÇÃO DO BDI BENS E EQUIPAMENTOS (MODELO). 

ANEXO XI 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS 

SOCIAIS. (MODELO) 

ANEXO XII MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS PRESAS 

OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM 

REGIME SEMIABERTO OU EGRESSAS APTAS AO TRABALHO 

ANEXO XV 
CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA N º 90384/2024 

ANEXO XVI MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

ANEXO XVII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO 

CONHECIMENTO 

ANEXO XVIII MATRIZ DE RISCO 

 

ANEXOS 
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Porto Velho/RO, 09 de junho de 2025. 

ERALDA ETRA MARIA LESSA 

Presidente da COOBR/SUPEL 
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ANEXO I 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado da Educação – SEDUC 
 

PROJETO BÁSICO 

Nº 08/2025/SEDUC/COINFRA/GEAP 

  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

PROCESSO:  0029.028179/2024-27 

Neste documento entende-se por: 

- CONTRATANTE: Estado de Rondônia através da Secretaria de Estado da Educação – 

SEDUC. 

- CONTRATADA: Empresa contratada para execução do serviço de engenharia. 

- FISCALIZAÇÃO: Técnicos credenciados pelo CONTRATANTE para acompanhamento dos 

serviços. 

- ÓRGÃO REGULARADORES, FISCALIZADORES, CONCESSIONÁRIOS: Empresas ou 

órgãos encarregados de normatizar, fiscalizar e aprovar a prestação dos serviços públicos, além 

da aplicação das leis, decretos, normas e qualquer obrigação legal. 

  

1- DO OBJETO e especificações dos serviços  

1.1. Do Objeto 

Contratação semi-integrada de empresa especializada para elaboração do projeto 

executivo e serviços de engenharia para Construção da E.I.E.E.F. KURANA 

KAXARARI. 

  

1.2. Especificações dos serviços  

Os Os serviços a serem contratados são de natureza comum de engenharia predial, bem como 

os materiais a serem utilizados na execução dos mesmos, devem atender as especificações 

constantes na Planilha Orçamentária  (ID.0060537385) e demais anexos relacionados. 

  

1.3.Das Garantias dos Serviço/Manutenção Corretiva 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49970970&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6e2bd1564af6e50a86eb1fc5cc348064c2ae4f9f145d00d57493eca9fa2a73728ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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A garantia, quanto às qualidades específicas e aplicações dos materiais aplicados na execução 

dos serviços, obedecerá àquela estipulada pelos respectivos fabricantes, sem prejuízo das 

garantias e direitos legais constantes do Código de Defesa do Consumidor - CDC. 

As garantias do serviço e materiais obedecerá a Lei 14133, Art. 27 onde exigem que o 

contratado apresente garantias para assegurar o fiel cumprimento do contrato. Essas garantias 

podem ser de várias modalidades, tais como: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, 

seguro-garantia e fiança bancária. 

Nos Termos do art. 618 do Código Civil (Lei nº 10.406/02), nos contratos de empreitada de 

edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução 

responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, como do solo. 

1.3.1. Serviços Previstos 

Os serviços previstos no presente Projeto Básico e seus anexos - Projeto de Levantamento 

Métrico Cadastral e Mapeamento de Danos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Planilha de Composição de Custos, Planilha de Composição de 

BDI, Planilha Itens de Maior Relevância, Planilha Resumo - têm a finalidade de atender ao 

disposto no Art. 6°, inciso XXV, da Lei 14.133/21. 

Mediante prévia autorização da Administração, o Projeto Básico de arquitetura e intervenções 

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo 

contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 

execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a 

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do Projeto Básico, conforme o 

disposto no do § 5º do Art. 45. da Lei 14.133/21. 

Soma-se a este o dispositivo no Art. 6, XXV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre 

as normas gerais de licitações e contratos: 

  

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou 

de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e 

análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários 

para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 

ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade 

de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 
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c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar 

à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 

considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 

instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 

e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de 

execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei; (grifo nosso) 

  

1.3.2 Dentre os serviços previstos, estão presentes: 

I. Instalação de canteiro de obras, mão-de-obra e consumos; 

II. Revisão, detalhamento e compatibilização dos projetos de arquitetura, levantamento 

cadastral e mapeamento de danos, a nível de projeto executivo; 

III. Administração e controle; 

IV. Serviços Preliminares; 

V. Infra-estrutura - Fundações; 

VI. Impermeabilização - Impermeabilização de baldrames e sapatas; 

VII. Super estrutura - Forma, armaduras, concreto e impermeabilização Laje Marquise; 

VIII. Paredes e Painéis - Alvenaria de vedação, acima de 1,5m, Andaime; 

IX. Cobertura - Estrutura de aço, telhamento; 

X. Forro - Forro de PVC; 

XI. Revestimento de parede - Chapisco, emboço, massa única, revestimento cerâmico; 

XII. Revestimento de piso e pavimentação - Lona e lastro de concreto, contrapiso, piso 

granilite, piso cimentado; 

XIII. Pintura - Pintura em paredes internas, pintura em paredes externas, pintura em símbolo e 

textos (fachada); 
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XIV. Instalações elétricas - Acessórios para eletroduto, caixa de passagem, dispositivos 

elétricos, cabo unipolar, dispositivos de proteção, eletrocalha tipo U, Luminárias e acessórios, 

Refletor LED, Quadros de distribuíção; 

XV. SPDA - Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica; 

XVI. Instalações hidrossanitárias - Rede de água fria, Escavação e rasgos, rede de esgoto, 

tubos de esgoto, unidades de tratamento, caixas, conexões, escavação, esgoto (ramal de 

ventilação), aparelhos e bancadas; 

XVII. Acessibilidade - piso tátil, PNE; 

XIII. Instalações de prevenção de combate a incêndio - Placas, Extintores, luminárias de 

emergência; 

XIV. Diversos; 

XV. Poço Semi-artesiano - serviços iniciais, ensaios, projetos, laudos, licenças e demais 

documentos, Perfuração e vedação, selo sanitário e pré-filtro, instalações elétricas, instalações 

hidráulicas, assentamento de tubos, peças e conexões para barrilete, recalque em ferro 

galvanizado, execução de abrigo para poço, limpeza e instalação de clorador. 

XVI. Serviços finais; 

XVII. Transporte de materiais terrestres;  

  

1.4 Classificação do objeto 

1.4.1 O objeto pleiteado nos autos não envolve técnicas desconhecidas no mercado ou requerem 

inovação tecnológica para a sua execução, pois é possível estabelecer, por intermédio de 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho característicos ao 

objeto, de modo que é possível a decisão entre os materiais ofertados pelos participantes com 

base no menor preço, conforme previsto na alínea "a", inciso XXI da Lei n° 14.133/2021. 

1.4.2 A classificação como comum não se confunde com a complexidade do objeto. O que deve 

ser verificada é a possibilidade de seus padrões de desempenho e qualidade serem definidos 

objetivamente em especificações usualmente adotadas no mercado, o que fica evidente no 

presente instrumento convocatório. 

1.4.3 Corroborando com esse entendimento, transcrevemos o relatado pelo Professor Marçal 

Justen Filho em seu livro Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico: 

  

"Ou seja, há casos em que a Administração necessita de bens que estão disponíveis no mercado, 

configurados em termos mais ou menos variáveis. São hipóteses em que é público o domínio 

das técnicas para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente (inclusive à 

Administração), de tal modo que não existe dificuldade em localizar um universo de 
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fornecedores em condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em outros casos, o 

objeto deverá ser produzido sob encomenda ou adequado às configurações de um caso 

concreto. 

  

1.4.4 Considerando que a execução do objeto dependerá da elaboração dos projetos executivos, 

sendo tais serviços técnicos especializados, referindo-se a serviços de natureza intelectual, 

portanto no todo, considerando o objeto completo desde o projeto até a execução, sendo 

assim PODENDO SER CLASSIFICADO COMO SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA. 

  

1.5. Generalidades 

 Não poderá a empresa contratada, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das cláusulas 

e condições estabelecidas neste Projeto Básico e em suas especificações, bem como das 

quantidades e da Planilha Orçamentária, que orientam este Processo de Contratação e fazem 

parte integrante do Contrato. 

A empresa contratada será responsável pela elaboração dos projetos complementares elencados 

neste Projeto Básico. 

A empresa contratada será responsável pelas soluções técnicas necessárias para execução dos 

serviços. A mesma deverá realizar uma vistoria geral da obra e uma revisão geral no local da 

execução dos serviços. 

  

1.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

  

2- DO OBJETIVO  

O presente visa definir o conjunto de elementos que nortearão os procedimentos de Licitação 

para a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de construção de 

unidade educacional, que compreenderá o fornecimento de mão de obra (Postos de serviços), 

todo material de consumo e insumos necessários e adequados à execução dos serviços, bem 

como para a realização de serviços comuns de engenharia, eventuais e sob demanda, para todo 

o prédio onde funcionará a “Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental Kurana 

Kaxarari, localizada no município de Porto Velho - RO, Aldeia Paxiuba, Distrito de 

Extrema”. 

  

3- DA FUNDAMENTAÇÃO 
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Este documento foi elaborado a partir da análise do Estudo Técnico Preliminar 33 

(ID.0058344161) de viabilidade técnica e econômica de estratégias de contratação, contendo 

os elementos necessários e suficientes, e, com nível de precisão adequados, para caracterizar o 

objeto da contratação de forma clara e suficiente, possibilitando a avaliação de custos e a 

definição dos métodos e prazos de execução. 

Aplica-se a este procedimento o disposto na Lei Federal 14.133/21 e demais disposições legais 

e no Decreto Estadual nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024, no que couber, como condições 

iniciais para a contratação de obras e serviços de engenharia pela Administração Pública, para 

permitir, inclusive, a fiscalização da execução e o recebimento do objeto contratado. 

Sua elaboração leva em consideração as regras e diretrizes para contratação de serviços no 

âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, com base no decreto nº 28.874, 

de 25 de janeiro de 2024, naquilo que não contraria as decisões e orientações anotadas pelos 

órgãos fiscalizatórios. 

Com base, ainda, nas experiências e contratos anteriores, o presente projeto básico apresenta o 

conjunto de elementos que nortearão o procedimento, desde a fase que se iniciou com os Estudo 

Técnico Preliminar 216  (ID.0058344161), até a assinatura, gestão e fiscalização do contrato. 

  

4- DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Do interesse Público na Despesa  

O SEDUC-COINFRA, setor responsável pela elaboração de projetos de engenharia e 

arquitetura, entre outros serviços, tem como objetivo atender as demandas desta Secretaria de 

Educação. O setor recebeu o relato conforme Plano de Ação - TCE-RO (ID. 0050818775) 

referente a necessidade de construção da unidade educacional para atender a comunidade 

indígena da Aldeia Paxiuba.  

Considerando que é de competência dos estados a coordenação de ações voltadas a Educação 

indígena, conforme Decreto Federal Nº 026 - de 04/02/1991 (ID.0050818773). 

O SEDUC-COINFRA, após tomar conhecimento das solicitações, encaminhou equipes 

técnicas formada por engenheiros civis e eletricistas, para realizar levantamentos nas 

localidades, gerando assim, os Projetos de construção das unidades, informações essas que 

fazem parte da base desta solicitação, conforme: Projeto Arquitetura 

(ID. 0048570202), Planilha Orçamentária (ID. 0060537385), informações essas que fazem 

parte da base de solicitação.  

Sendo que esta Secretaria de Estado de Educação - SEDUC-RO, tem o objetivo de fortalecer e 

qualificar a Educação escolar indígena no âmbito da Educação Básica no Estado de Rondônia, 

com vistas à educação específica e diferenciada que possibilite a afirmação étnica e cultural, 

como estabelecem os ditames legais. 

Ademais, os povos indígenas, vem intensificando suas lutas para que suas formas próprias de 

organização social, seus valores, tradições, saberes, sejam garantidos e fortalecidos . A extensão 
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educacional, constitui-se como possibilidade de os povos indígenas se apropriarem da 

instituição escola, como espaço de fortalecimento de sua identidade. 

Considerando que a Educação Básica de qualidade é um direito assegurado pela Constituição 

Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Um dos fundamentos desta administração, 

diz respeito a formação escolar como o alicerce indispensável e condição primeira para o 

exercício pleno da cidadania e o acesso aos direitos sociais, econômicos, civis e políticos, sendo 

de acordo com Parecer CNE Nº 14/99 - CEB (ID. 0050818780) , que trata das "Diretrizes 

Curriculares Nacionais da Educação Escolar Indígena". 

Ademais o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) é a principal estratégia do Ministério 

da Educação para produzir uma educação básica de qualidade, reconhecendo o direito dos 

povos indígenas a uma educação escolar própria, relacionada a seus valores e saberes, a sua 

organização social e aos projetos societários. 

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO compreende que desenvolver políticas 

públicas que garantam efetivamente o direito à diferença e uma educação escolar que respeite 

as lógicas, saberes e perspectivas dos povos indígenas se constitui como um desafio complexo, 

o qual enfrentará com a participação e a escuta ativa das comunidades indígenas. Sendo assim, 

na busca pela qualidade social da modalidade, a Formação Inicial (licenciatura) e Continuada 

dos professores das Escolas Estaduais Indígenas da rede estadual devem ser resultados de um 

trabalho coletivo em conjunto com os povos indígenas e instituições públicas, indígenas e 

indigenistas. 

Desta forma, e identificando a importância de uma formação diferenciada, específica, 

intercultural, comunitária e de qualidade, o presente Projeto Básico tem como objetivo a 

contratação de empresa especializada para Escola Indígena Estadual de Ensino 

Fundamental Kurana Kaxarari da Rede Estadual de Rondônia. 

Salientamos as instalações previstas nos projetos: 

* Projeto ARQUITETÔNICO (ID. 0050818433), Memorial Descritivo 

(ID. 0050818436), Relatório RRT_KURANA (ID. 0050818458), Declaração Autoria  - 

Arquitetônico e PPCIP (ID. 0050818768); 

*Projeto ESTRUTURAL (ID. 0050818475), Memorial Descritivo Estrutural 

(ID. 0050818457), Anotação de Responsabilidade Técnica Estrutural 

(ID. 0050818443), Declaração Autoria (ID. 0050818776); 

* Projeto ESTRUTURA METALICA (ID. 0052431673), Memorial Descritivo Estrutura 

metálica (ID. 0050818474), Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ID. 0050818441), Declaração Autoria (ID. 0050818772); 

* Projeto HIDROSSANITARIO (ID. 0050818459), Memorial Descritivo Hidrossanitário 

(ID. 0050818482), Anotação de Responsabilidade Técnica (ID. 0050818445), Declaração 

Autoria  (ID. 0050818776); 

* Projeto ELÉTRICO (ID. 0050818447), Memorial Descritivo (ID. 0050818451), Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ID. 0050818450), Declaração de Autoria  (ID. 0050818770); 
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360931&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=554916a889e2bc1750aa9fa3c24d54a9527282809296e01958038ad61637cafa8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360583&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=036dae11bfee0027baf7822a4ba1d76ce0d6550ee0f96a4e83d0fa785a98d3668ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360587&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=e9950a4d549ca2a79c823dc98b4a0d07a5e50ab73e469ccd44a649d503cffdaf8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360586&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=f042a8b5b7b871d08d330147cada7d029bb7ca7b27e966c4604111ce2b3980e38ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360925&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=3ac12b20100d85e28c4b36170d649b53184fc0eb41147de7bf203883c45ba29f8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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* Projeto SPDA (ID. 0050818473), Memorial Descritivo (ID. 0050818469), Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ID. 0050818467), Declaração de Autoria  (ID. 0050818770); 

* Projeto Estrutural Barrilete - Poço  (ID. 0051950597), Declaração de Autoria 

(ID. 0051952374); 

* Levantamento Topográficos Planialtimétricos: (ID. 0060242050), Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ID. 0060242197); 

* Planilha Orçamentária  (ID. 0060537385), Anotação de Responsabilidade 

Técnica  (ID. 0050819756), Declaração de autoria Planilha Orçamentária (ID. 0060538295). 

Serão totalmente construídas, de acordo com os relatórios técnicos. Tendo em vista, que a 

construção da Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental Kurana Kaxarari, será de 

acordo com a necessidade da comunidade indígena, Aldeia Paxiuba, localizada no Município 

de Porto Velho - RO, onde oferecerá estrutura com segurança e ambientes dignos aos alunos, 

professores e funcionários, que se encontram em situação delicada e bastante deficiente, devido 

a falta de instalações prediais na localidade. 

A Secretaria de Educação tem como meta a consolidação, compromisso e a responsabilidade 

para com o Ensino Público Estadual, neste sentido, a mesma vem tomando iniciativas para 

oferecer aos alunos e servidores, uma estrutura adequada com ambientes de qualidade , tendo 

em vista, responder à crescente procura das solicitações dos últimos anos destes serviços 

previstos. 

Cabe destacar que esta Secretaria da Educação não dispõe, em seus quadros técnicos atuais, de 

profissionais capacitados disponíveis para a execução das atividades previstas neste Projeto 

Básico. 

  

4.2. Das Quantidades:  

Os critérios estabelecidos para estipular os quantitativos foram referenciadas conforme Planilha 

Orçamentária (ID. 0060537385), que trata da Construção da “Escola Indígena Estadual de 

Ensino Fundamental Kurana Kaxarari".  

De acordo com as recomendações legais da Lei 14.133/21, IN 54/17 TCE-RO e jurisprudência 

do TCU/DF. Deverá ser adotado para efeito de custo unitário: 

a) Tabela de referência do SINAPI/RO; 

b) serviços não constantes nas tabelas de referências sendo realizada pesquisa de mercado; e 

c) subsidiariamente atualização de custos unitários por índices econômicos e método estatístico. 

  

4.3. Da Descrição da Solução com um todo: 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360610&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=478d4aafd64562b1ba06f403b7052a6dae086dc54aaf3acf8675566d6da2154d8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360606&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=f086c6823cb50ff6ac9d4b659d840488b1b4741e5a4ab1afc24aabda258e4d178ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360604&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=11bde86d8fdee22fd0e6a1a5db0e762ac1428acd93dc7c120b38db42392c0d408ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360925&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=3ac12b20100d85e28c4b36170d649b53184fc0eb41147de7bf203883c45ba29f8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53558223&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c59f432f4220bb068491ba7a213ec86f74a293d9210bf41a514ab48e3396b05e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53560103&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=f49ef719b825612bcf9344e637a55bea4e35c2d55cbb2ebfe8c6d0e10935ab668ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62303146&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=528ecd23c4c0b5a0658201029713e8533b69d4545738f4481f804a1dde60a51a8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62303308&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bae138b6f3daa32c68e1d57ec4f4215249a7fd23f86456bf62fb2c1ae141f4db8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52361957&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=864cd9cbb168f7b994d9aeeac42f96dd0ba5aa861cbd6eb3835c12343438c3608ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62614880&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ad7e135cc302467035bebfe8805fcab1e1fe6f012df3c892df50b41b16c682578ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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Conforme Estudos Técnico Preliminares (ID. 0058344161), a solução escolhida foi a solução 

IV apresentada no item 8. do ETP (levantamento de mercado) que consiste na Contratação 

de empresa especializada nos serviços de engenharia para construção de escola indígena 

padrão de 2 (duas) salas de aula em alvenaria com fornecimento de mão de obra, insumos e 

equipamentos necessários à perfeita execução. 

O objeto da contratação envolve a execução de construção de unidade escolar, caracterizada 

como obra de engenharia, nos termos do art.6º, item XII, da Lei 14.133/2001, tendo em vista 

ser a atividade, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 

implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza e acarreta alteração 

substancial das características originais de bem imóvel. 

A contratação será composta pelos serviços previstos através do projeto básico, que contempla 

o detalhamento dos quantitativos e preços estimados, além de todas as especificações. Todos 

os serviços elencados em projeto deverão seguir fielmente as Normas Técnicas vigentes e 

Especificações de Serviços do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT 

e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

No caso em tela a obra a ser contratada será para execução dos serviços de detalhamento de 

projeto executivo bem como execução dos serviços de construção da Escola Indígena Estadual 

de Ensino Fundamental Kurana Kaxarari, que será localizada no município de Porto Velho/RO, 

Aldeia Paxiuba, Distrito de Extrema de Rondônia. 

A construção compreenderá, assim, as seguintes atividades: 

- Serviços preliminares 

- Serviços de terraplanagem 

- Execução da infraestrutura  

- Execução da Superestrutura 

- Execução de Alvenaria 

- Execução do Acabamento 

- Limpeza da obra 

Para a contratação das obras de engenharia, a modalidade de concorrência é adequada, sendo a 

escolha certa para projetos com padrões de desempenho diferenciados e não usuais no mercado. 

Embora a Lei 14.133/2021 tenha reduzido a aplicação da concorrência em favor de outras 

modalidades, ela continua sendo a opção preferida para obras e serviços de engenharia, bem 

como para serviços de natureza predominantemente intelectual. Em outros casos, a 

concorrência será utilizada apenas quando o pregão não for aplicável. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60301469&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ef8d2eefc0f1b3fb471218cdb210aaf3dbb80de6ddaeca3a056217773468c2fe8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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4.5 Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra 

Os subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra desta contatação semi-

integrada compreendem a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de 

fiscalização e outros dados necessários conforme abaixo: 

4.5.1 Plano de licitação 

São fatores que são levados em consideração para alteração do projeto básico na contratação 

semi-integrada, conforme § 5º do art. 46 da Lei nº 14.133/2021: 

redução de custos; 

aumento de qualidade; 

redução do prazo de execução; ou 

facilidade de manutenção ou operação. 

  

Fase Preparatória: Etapa de Planejamento: Revisão e atualização dos projeto e da planilha 

orçamentária pela equipe de engenharia, atualização de Documento de Formalização da 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar este Projeto Básico, além de elaboração de matriz de 

alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 

Divulgação do Edital: Abertura pública do processo. Considerando que os autos aportaram a 

SUPEL-RO, sendo confeccionado o Edital de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 

90384/2024/SUPEL/RO, no entanto após análise pela Procuradoria Geral do Estado - PGE/RO, 

foram detectadas inconsistência nas peças Documento de Formalização da Demanda, Estudo 

Técnico Preliminar e Projeto Básico, sendo necessário o atendimento para que o continuidade 

dos trâmites licitatórios. Informamos ainda que as principais etapas da licitação estão 

relacionadas conforme abaixo. 

Preenchimento da Proposta e Habilitação: Após ler o edital, o licitante prepara sua proposta. 

E entrega nos moldes descritos. É nessa fase que a empresa diz qual preço pratica e o que 

oferece em termos de qualidade. Se a disputa permitir, pode haver rodadas de lances para chegar 

a uma oferta mais atrativa. Sendo também acrescido o ingrediente da inovação tendo em vista 

o fato de que nela não há delegação do projeto básico, mas apenas do projeto executivo, o 

ingrediente de inovação reside na possibilidade de a empresa alterar o projeto básico para 

melhor customizá-lo às necessidades da Administração. XXXIII – contratação semi-integrada: 

regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por 

elaborar e desenvolver o projeto executivo. 

Homologação e Adjudicação: A final de habilitação ocorrerá a fase de julgamento e fase 

recursal para então ocorrer a adjudicação e homologação do certame. Ela confirma que tudo foi 

conduzido de forma válida e que o resultado é legítimo. Com isso, o órgão oficializa o vencedor 

e confirma a compra. 

https://conlicitacao.com.br/o-que-e-edital-de-licitacao/
https://conlicitacao.com.br/como-analisar-um-edital-de-licitacao/
https://conlicitacao.com.br/licitante-quem-e-e-qual-e-o-seu-papel/
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4.5.2 Gestão da obra 

Serão realizadas em 7 (sete) medições global por evento com previsão de 300 (Trezentos) dias 

corridos, conforme Cronograma Físico e Financeiro fl. 39 (ID. 0051948945), acompanhada 

pela Comissão de Fiscalização e acompanhado pelo Responsável Técnico da Empresa. 

PRAZO DE INÍCIO: o prazo para início dos trabalhos fica fixado em 10 (dez) dias a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. Após a assinatura do contrato e 

recebimento da Ordem de Serviços do COINFRA/SEDUC, a CONTRATADA terá até 10 dias 

corridos para mobilização e início das obras. 

  

Da Gestão e Fiscalização da Obra 

As atividades de gestão e de fiscalização do futuro contrato deverá ser realizada de 

forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de 

fiscalização ou por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, 

assegurada a distinção das atividades, conforme previsão contida no Art. 19 do Decreto 

Estadual nº 28.874/2024. A gestão e fiscalização da obra deverá atender conforme disposto 

nos arts. 19 a 28 do Decreto Estadual nº 28.874/2024. 

O Gestor e os Fiscais do Contrato poderão ser localizados na sede da Secretaria de Estado da 

Educação - SEDUC – Endereço: Rua Padre Chiquinho, Bairro Pedrinhas – CEP 76.801-468 – 

Porto Velho/ RO - Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Guaporé, Reto 01 - nos horários das 07:30 

às 13:30. 

O recebimento dos serviços será efetuado por uma Comissão de Fiscalização, Exame, Entrega 

e Recebimento, integrada por dois ou mais servidores com qualificação técnica, nomeados pelo 

Secretaria de Estado da Educação SEDUC/RO, para tal finalidade acompanhados do 

responsável técnico da Empresa CONTRATADA, observando as disposições contidas no edital 

e no artigo de 140, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

5- DO REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

  

5.1 Conforme Estudos Preliminares (ID. 0058344161), os requisitos da contratação abrangem 

o seguinte: 

A empresa contratada deverá observar todas as normas atinentes à execução do objeto dos 

autos, a fim de atender a construção da Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental 

Kurana Kaxarari, que será localizada no município de Porto Velho/RO, Aldeia Paxiuba, Distrito 

de Extrema de Rondônia, dentro dos requisitos mínimos de qualidade a seleção da proposta 

mais vantajosa. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60301469&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ef8d2eefc0f1b3fb471218cdb210aaf3dbb80de6ddaeca3a056217773468c2fe8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no termo de referência. 

O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de execução previsto em 

cronograma físico financeiro, estabelecido no projeto básico. 

Levando-se em conta os aspectos da construção da unidade escolar, vislumbra-se a sua 

caracterização como obra comum de engenharia visto que: 

i) os serviços a serem executados não são dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio 

restrito; 

ii) existem contratações similares feita pela Administração Pública, em execução ou concluídas; 

iii) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são 

frequentemente empregados; 

iv) os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais 

(entre estas destaca-se as elaboradas pelo DNIT); 

v) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. 

A presente contratação adotará como regime de execução por REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, por tratar-se de contratação SEMI-INTEGRADA, conforme 

orienta a Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e se justifica por se tratar de 

uma obra de construção de unidade escolar, onde o contratado se responsabiliza pela elaboração 

de projeto executivo, bem como, a execução da construção da ponte. 

Dessa forma, esta escolha se torna mais vantajosa ao Estado, evitando ônus ao erário público. 

A modalidade da Licitação será a Concorrência Eletrônica, tem a natureza de obra de 

engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 

14.133/2021, que justifica a escolha por esta modalidade. 

O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço. 

 

5.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
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d) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

d.1) Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos 

de Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública; 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

f) Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021; 

f.1) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; g) Agente público do órgão, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 

conforme §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os requisitos abaixo foram cuidadosamente avaliados, não havendo especificações capazes de 

macular o caráter competitivo da seleção. 

  

5.2 Detalhamento do objeto 

A construção da escola deverá ser realizado de acordo com o anteprojeto de arquitetura para 

atender as necessidades da comunidade escolar, conforme quadro abaixo: 

AMBIENTE ÁREA 

Sala de Aula 01 25,00 M² 

Sala de Aula 02 25,00 M² 

Sala de Aula 03 25,00 M² 

Sala de Aula 04 25,00 M² 

Pátio Coberto 150,96 M² 

Dormitório 1 21,83M² 

WC Dorm 1. Masc 2,64 M² 

Dormitório 2 21,83 M² 

WC Dorm 2. Fem 2,64 M² 

WC Alunos Masculinos 12,00 M² 

WC Alunos Femeninos 12,00 M² 

Cozinha 18,90 M² 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0029.028179/2024-27 
Concorrência nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 42/137 

Depósito de Alimentos 3,70 M² 

Depósito de Utensílios 3,70 M² 

Depósito de Frutas, Legumes e Verduras 3,70 M² 

Refeitório 23,50 M² 

Sala de Professores 23,53 M² 

WC Professores Masculinos 2,72 M² 

WC Professores Femeninos 2,72 M² 

Administração 15,00 M² 

Área de Serviço 4,50 M² 

Almoxarifado 4,50 M² 

Área do Motor/Gerador 4,50 M² 

  

A execução do Objeto, descrito no subitem 5.1 deste Projeto Básico, demonstrado através das 

planilhas, cronograma e projetos em anexo, deverão ser executados em um terreno de 

propriedade do Estado, no Município de Porto Velho – RO, situada na Aldeia Paxiuba.  

A empresa CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos 

os equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 

É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo a empresa 

CONTRATADA sempre empregar no serviço materiais novos e de boa qualidade comprovada, 

seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, e principalmente, as contidas no 

presente Termo de Referência, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei.  

Correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA os serviços e emprego de materiais, 

considerados de péssima qualidade ou impróprios para a obra, pelos fiscais do SEDUC-

COINFRA. Caso haja impugnação de algum item, por parte da fiscalização, a empresa ficará 

obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

As despesas decorrentes de estadia e alimentação de pessoal no local de realização das obras 

ou serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Após o término do serviço, a CONTRATADA deverá providenciar as ligações definitivas de 

energia elétrica, telefone e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 

O Licitante deverá apresentar Proposta detalhada, contendo o preço individual de cada 

item. 

Serão de responsabilidade integral da empresa CONTRATADA, o transporte e o manuseio dos 

materiais utilizados na execução dos serviços, até a entrega e aceitação final (recebimento 

definitivos) por parte da SEDUC. 
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Serão realizadas em 7 (sete) medições global por evento com previsão de 300 (Trezentos) dias 

corridos, conforme Cronograma Físico e Financeiro (0060537385), acompanhada pela 

Comissão de Fiscalização e acompanhado pelo Responsável Técnico da Empresa. 

Após o recebimento provisório do serviço, e até o seu recebimento definitivo, a 

CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das 

imperfeições detectadas na vistoria final, bem como às surgidas neste período, independente 

de sua responsabilidade civil. 

O objeto e especificações ofertado deverá atender os dispositivos da no que couber Lei 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), e as demais legislações pertinentes. 

  

5.3 Requisitos técnicos da contratação 

Para correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) a construção da escola a ser executada, deverá atender as determinações do projeto básico, 

do memorial descritivo e das especificações técnicas; 

b) A metodologia executiva a ser adotada, deverá estar em conformidade com as normas 

técnicas vigentes; 

c) Para fins de habilitação, deverá o licitante, apresentar de certidão de registro/quitação da 

contratada junto ao CREA / CAU, constando os nomes dos profissionais que poderão atuar 

como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a 

Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

d) Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela apresentação de 

uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 

profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de 

obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação 

de Atestado de Capacidade Técnico Profissional; 

e) Deverá ser apresentado, por parte da contratada, Atestado de Capacidade Técnico 

Operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao 

objeto a ser contratado; 

  

5.4 Requisitos de sustentabilidade 

A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados abaixo: 

a) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 

às classificações e especificações da ANVISA. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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b) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional 

de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

c) Sempre que possível, fazer uso de energia renovável. 

d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução 

dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações 

e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 

e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de 

relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela 

Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/econfont. 

f) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e 

relatórios. 

g) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

h) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento 

i) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção 

individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram 

as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades. 

j) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 

contratação, empresas que tenham certificação ambiental. 

k) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais 

e/ou virtuais. 

  

5.5 Requisitos complementares 

Além do requisitos técnicos e de sustentabilidade abrangidos no estudo técnico preliminar a 

empresa contratada dever demonstrar ainda: 

- Qualificações técnicas, como a comprovação de experiência anterior em projetos de 

construção semelhantes, preferencialmente em ambientes escolares. 

- Certificações e licenças necessárias. 

- Demonstração da estabilidade financeira da empresa, por meio de demonstrações financeiras, 

para garantir que a empreiteira tenha recursos adequados para concluir o projeto. 

- Apresentação de seguro de responsabilidade civil e outras garantias necessárias para cobrir 

eventuais danos ou atrasos durante a execução do projeto. 
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- Apresentação da equipe técnica que será designada para o projeto, incluindo engenheiros, 

arquitetos e outros profissionais qualificados. 

- Comprovação da experiência e qualificações individuais. 

- Apresentação de um plano detalhado de execução do projeto, incluindo cronograma, 

metodologia de construção, gestão de riscos e estratégias para garantir a conclusão bem-

sucedida. 

- Comprometimento com práticas construtivas sustentáveis e conformidade com 

regulamentações ambientais locais. 

- Planos para mitigar qualquer impacto ambiental e social negativo durante a construção. 

- Compromisso em contratar trabalhadores locais, sempre que possível, para promover o 

desenvolvimento econômico na comunidade. 

- Incorporação de princípios de acessibilidade no projeto, garantindo que as instalações sejam 

adequadas a todos os membros da comunidade, incluindo pessoas com mobilidade reduzida. 

- Estratégias para tornar o edifício o mais sustentável possível em termos de eficiência 

energética e uso de materiais locais. 

- Compromisso com padrões elevados de qualidade na construção, com planos de controle de 

qualidade ao longo de todas as fases do projeto. 

  

6- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FONECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

O critério para escolha da proposta será o de MENOR PREÇO, na modalidade 

com CONCORRÊNCIA, onde a licitação ocorrerá na forma ELETRÔNICA de acordo com 

art. 17, § 2º da Lei nº 14133/21 e a disputa será ABERTA conforme o Art. 56 da referida lei, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste 

instrumento. 

A Comissão de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/maior vantajosidade,  imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pela Comissão de Contratação acerca da aceitação do 

lance de menor valor/ mais vantajoso. 

  

6.1. Regime de Execução: 

O critério para escolha da proposta será o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33, 

da Lei nº 14.133/2021, sendo que os serviços contratados obedecerão ao regime 

de CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, 

conforme inciso II do art. 46 da Lei nº 14.133/2021. conforme orienta a Nova Lei de Licitações 
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nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e se justifica por se tratar de uma obra de construção de 

unidade escolar, onde o contratado se responsabiliza pela elaboração de projeto executivo, bem 

como, a execução da construção da ponte. 

A modalidade escolhida foi considerada a mais viável por tratar-se de um serviço de 

empreitada, sendo inviabilizada a sua execução por item. Corroborando com a justificativa, 

conforme a Súmula do TCU: 

SÚMULA Nº 247 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 

haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 

a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

  

6.2 Critérios de aceitabilidade preços: 

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado pela Administração. 

Para evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis na execução dos contratos, 

poderão ser desclassificadas as propostas ou lances vencedores, cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 4º do 

art. 59 da Lei 14.133 de 2021. 

A Comissão de Contratação de Obras poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24:00 (vinte e quatro horas) de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

 A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24:00 (vinte 

e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Comissão. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Comissão de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Se tratando de LOTE, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender todos os 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

Havendo necessidade, a Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

A Comissão de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Projeto Básico. 

Também nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

  

7- DO PREÇO 

Para efeito de julgamento das propostas será utilizado o critério de menor preço, apontada pela 

Comissão de Licitações devidamente nomeada pela Superintendência Estadual de Licitações – 

SUPEL/RO. 

Em caso de paralisação ou aditamento de prazo, devidamente justificado pela 

CONTRATANTE, que venha a ultrapassar 1(um) ano de execução, ter-se-á que as parcelas 

contratuais excedentes a este prazo serão reajustadas pelo índice setorial INCC (Índice Nacional 

de Custo da Construção) correspondente ao presente objeto,  tomando por base a Planilha 

Orçamentária (Tabela SINAPI - FEVEREIRO/2025) através da seguinte formula: 

  

R= ( (Li – Lo) / Lo ) x V, onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

Lo = índice de preço verificado no mês de abertura da proposta que deu origem ao 

contrato. 

Li = índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

V = valor a preços iniciais da parcela do contrato de obras ou serviços a ser reajustado. 
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Data-base da planilha orçamentária estimativa é FEVEREIRO/2025 e serve como orientação 

aos CONCORRENTES. Esta será a data-base para reajuste, de acordo com os serviços ou 

obras que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não irá gerar direito a 

reajuste ou atualização monetária. 

Os ajustes contratuais observarão às disposições constantes no Decreto Estadual nº 

28.874/2024.  

8- DA HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, previamente, a contratada deverá atender aos requisitos previstos 

nos Artigos 62 à 70 da Lei 14.133/21, relativamente à habilitação jurídica, à qualificação 

técnica, à qualificação econômico-financeira, e, à regularidade fiscal e trabalhista. 

  

8.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

exigidos conforme a natureza jurídica da contratada: 

  

- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

- No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos 

do Decreto nº 11.746/2023. 

- No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 

971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

  

8.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Comprovar-se-á a regularidade fiscal, mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

  

8.2.1. Regularização Trabalhista 

Comprovar-se-á a regularidade trabalhista mediante apresentação da Certidão de Regularidade 

perante a Justiça do Trabalho - CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, de 07/07/2011, Art. 642-

A). 

Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do 

Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, 

mediante indicação do CPF ou CNPJ do interessado, podendo ser Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de negativo. 

  

8.2.2. Do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

Comprovada mediante apresentação da declaração, firmada nos termos do INCISO VI DO 

ART. 68 DA LEI 14.133/21, devidamente preenchida e assinada pelo representante da empresa 

licitante. 
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Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome 

da contratada e com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

Serão aceitos registros de CNPJ da contratada matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições; 

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos; 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Língua Portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

  

8.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.3.1. A qualificação técnica será exigida em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/21: 

  

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 

restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 

do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados 

com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0029.028179/2024-27 
Concorrência nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 51/137 

  

8.3.2 Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro 

de seu prazo de validade para abertura da presente licitação, observando as normas vigentes 

estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia – CONFEA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR); 

8.3.3 Apresentação do Acervo Técnico (CAT) do profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica – 

ART/CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT/CAU, por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes ao objeto da licitação, conforme item 8.3.4 deste projeto 

básico. 

8.3.4 A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica pertinente ao objeto a ser 

licitado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que em sua 

individualidade, contemplem que a licitante já executou serviços similares de cobertura de 

estrutura metálica, execução de piso granilite e execução de instalações elétricas de baixa 

tensão, observando as seguintes condições: 

  

a) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o (s) atestado (s) que em sua 

individualidade, contemplem que a licitante prestou/forneceu os serviços condizentes com o 

objeto desta licitação, mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o 

referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados, 

conforme previsão contida no §2° Art. 67 da Lei n° 14.133/2021. 

  

SERVIÇOS 

REQUERIDOS 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 
PORCENTAGEM 

QUANTIDADE 

MÍNIMA A SER 

COMPROVADA NO 

ATESTADO 

Execução de Cobertura 

de Telhamento 

Metálico. 

602,03 M² 25% 150,51 M² 

Execução de Piso 

Granilite 
436,37 M² 25% 109,09 M² 

Execução de Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

  

8.3.5. A Escolha dos itens para composição de parcela maior relevância foram de acordo com 

a complexidade técnica dos serviços a fim de comprovar a expertise da empresa na prestação 

dos serviços de construção correspondendo o percentual de 7,186% (sete vírgula zero três) por 

cento conforme percentuais apresentados na curva ABC (ID.0060537385), além de serviços de 

execução e instalações elétricas de baixa tensão  em atendimento a previsão contida no §1° Art. 

67 da Lei n° 14.133/2021. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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8.3.6. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), 

além da descrição do objeto e quantidade expressa em unidade. 

  

8.3.7. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL (Engenheiro Civil 

ou Arquiteto): Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior com habilitação técnica na área 

de construção civil, devidamente registrado no CREA ou CAU, que comprove, via certidão de 

acervo técnico (CAT), a responsabilidade pelas funções correlacionadas e compatíveis com a 

prestação de serviços a serem contratados, observando as seguintes condições: 

a) Capacidade Técnico-profissional: Execução, coordenação ou supervisão de serviço 

compatível com o objeto desta licitação. 

  

SERVIÇOS REQUERIDOS 

Execução de Estrutura Metálica 

Execução de Piso Granilite 

Execução de Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

 

8.3.6. Quanto a CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL, a comprovação de aptidão da 

licitante deverá ser feita através da apresentação de atestados de realização de serviços de 

manutenção predial compatíveis com as características, quantidades e prazos detalhados, 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e obrigatoriamente acompanhados 

das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CATs) e das respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ARTs) e Registro de Responsabilidade Técnica (RRTs) relativas às 

mesmas obras ou serviços: 

 a) Profissionais integrantes do quadro técnico permanente da licitante, conforme registro em 

CREA/CAU, por ocasião das atestadas execuções ou prestações. 

  

8.3.7. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA: 

  

VISITA TÉCNICA tem por finalidade, permitir que os LICITANTES realizem avaliação 

própria da quantidade e da natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à 

realização do OBJETO da licitação, formas e condições de suprimento, meios de acesso ao 

local e para a obtenção de quaisquer outros dados que julgarem necessários à preparação da sua 
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proposta e documentos de habilitação, bem como para a realização das obras, serviços e 

atividades. 

A empresa interessada deverá apresentar Declaração de Visita e conhecimento geral da logística 

do local do serviço, assinada pelo Responsável Técnico e pelo Representante Legal da empresa. 

O representante indicado através do requerimento acima deverá comparecer ao local da visita 

portando o documento de identidade. 

A empresa interessada deverá apresentar DECLARAÇÃO DE VISTORIA (ANEXO 

IV) para atestar o conhecimento geral da logística do local da obra, assinada pelo Responsável 

Técnico e pelo Representante Legal da empresa, encaminhada no e-

mail: gfisc@seduc.ro.gov.br 

a) A empresa que optar por realizar a visita técnica deverá observar os seguinte critérios: 

1º) Agendar obrigatoriamente e previamente a visita, junto a Gerencia de Fiscalização de Obras 

Escolares - GFISC-SEDUC, por meio do e-mail: gfisc@seduc.ro.gov.br, no horário de 

07h30min as 13h30min, de segunda à sexta-feira; 

2º) A visita deverá ser realizada por profissional habilitado e indicado pela licitante, podendo 

referido credenciamento ser realizado através de instrumento público ou particular de 

procuração. 

A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo neste caso necessário 

apresentar DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO (ANEXO V), 

sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 

à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração, ficando impedida no futuro, de pleitear por forçado conhecimento declarado, 

quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

  

A DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO (ANEXO V) informa 

que a empresa possui consciência sobre as condições físicas, ambientais, logísticas, de mão-de-

obra, econômica e social da área do empreendimento. Assim, a empresa vencedora, não poderá 

alegar, em nenhuma hipótese, o desconhecimento das particularidades regionais relativas as 

condições de realização do serviço como justificativa para se eximir das obrigações assumidas 

em consequência do presente certame. 

Serão INABILITADAS as empresas licitantes que não apresentarem, na ocasião da habilitação, 

01 (uma) das Declarações citadas no item 8.3.5. 

  

8.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 

objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 

processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 
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a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;; 

b) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da 

empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos 

Documentos de Habilitação quando não determinado no corpo da certidão. 

c) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, a Presidente 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

determina o art. 58 da Lei 11.101/2005; 

d) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade 

econômica. 

  

8.4.2. Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem 

plano de recuperação devidamente homologado pelo Juízo competente, em conformidade com 

a Orientação Administrativa 02 da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia (Portaria nº 346 

de 30 de julho de 2024). A documentação comprobatória deverá ser anexada à proposta, sob 

pena de inabilitação. 

  

a) Os documentos retromencionados limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b) Com base nos dados constantes no BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, a Comissão 

de Contratação de Obras verificará se a licitante atende aos seguintes requisitos: 

  

I - A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez Geral 

(LG), e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um inteiro); 

II - A licitante deverá comprovar possuir, sob pena de inabilitação, possuir capital mínimo 

ou Patrimônio Líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

do edital, ou seja, no mínimo o valor de R$ 301.853,83 (trezentos e um mil oitocentos e 

cinquenta e três reais e oitenta e três centavos) conforme preconiza o § 4º do Art. 69 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

  

8.4.3. As LICITANTES constituídas no exercício de 2025, para comprovar a sua boa situação 

financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 

da licitação, obedecidas às formalidades e exigências da lei, apresentarão BALANÇO 
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PATRIMONIAL DE ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, para 

que a Comissão de Contratação de Obras, possa verificar se a licitante possui: 

I - Capital Social, de no mínimo a R$ 301.853,83 (trezentos e um mil oitocentos e cinquenta e 

três reais e oitenta e três centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para contratação, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 

  

8.4.4.  É facultada a Comissão de Contratação de Obras usar da prerrogativa da realização de 

diligência prevista em lei, para fins de aferição dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta, em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, 

conforme § 3º do art. 69 da Lei 14.133/21. 

  

8.5. DA DECLARAÇÕES  

8.5.1 Deverá ser apresentado as seguintes Declarações: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos, conforme disposto no inciso 33 do art. 7º 

da Constituição Federal; 

b) Declaração de Fato Superveniente; 

c) Declaração de ME/EPP; 

d) Declaração de Ciência do Edital; 

e) Declaração de Acessibilidade; 

f) Declaração de Cota de Aprendizagem; 

g) Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

h) Declaração Independente de Proposta. 

Tendo em vista que as mesmas constam em campo próprio do Sistema Gerenciador de Licitação 

- Comprasnet. 

  

8.5.2. Outras Declarações 

Em conformidade com o art. 63 da Lei nº 14.133/21 na fase de habilitação das licitações serão 

observadas as seguintes disposições: 
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IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

  

Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome 

da contratada, com o número do CNPJ e respectivo endereço. Se a contratada for a matriz, todos 

os documentos deverão estar em nome da matriz, se a contratada for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos 

registros de CNPJ da contratada matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições; 

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para Língua Portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos; 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Língua Portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

  

DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução do Objeto, descrito no item 1 deste PROJETO BÁSICO, demonstrado através das 

planilhas, cronograma e projetos em anexo, deverão ser executados em um terreno de 

propriedade do Estado, no Município de Porto Velho – RO, situada na Aldeia Paxiuba.  

  

9.1. DO MATERIAL 

A empresa CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos 

os equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. 

É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo a empresa 

CONTRATADA sempre empregar no serviço materiais novos e de boa qualidade comprovada, 

seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, e principalmente, as contidas no 

presente Termo de Referência, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei.  
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Correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA os serviços e emprego de materiais, 

considerados de péssima qualidade ou impróprios para a obra, pelos fiscais do SEDUC-

COINFRA. Caso haja impugnação de algum item, por parte da fiscalização, a empresa ficará 

obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

Serão de responsabilidade integral da empresa CONTRATADA, o transporte e o manuseio dos 

materiais utilizados na execução dos serviços, até a entrega e aceitação final (recebimento 

definitivos) por parte da SEDUC. 

  

9.2 DAS MEDIÇÕES 

Serão realizadas em 7 (sete) medições global por evento com previsão de 300 (Trezentos) 

dias corridos, conforme Cronograma Físico e Financeiro fl. 39 (ID. 0060537385), 

acompanhada pela Comissão de Fiscalização e acompanhado pelo Responsável Técnico da 

Empresa. 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

Em consulta efetuada na Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento 

Organizacional - SEDUC-CPOD, foi realizada Declaração de Disponibilidade 

Orçamentária e Financeira da despesa, conforme seguinte dotação orçamentária: 

12.361.2158.1621 - Modernizar a infraestrutura Física das Unidades Escolares da 

Educação Indígena no Ensino  Fundamental, Fonte de Recurso: 1.500.0.01001 - Recursos 

não Vinculados de Impostos (Ensino), Natureza de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e 

Instalações. 

  

DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

  

O preço estimado para realização desta obra é de R$ 3.018.538,31 (três milhões e dezoito mil 

quinhentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos).   

As quantidades foram estimadas com base no levantamento realizado pela Equipe de 

Engenharia - COINFRA, de acordo com os Projetos de Construção 

* Projeto ARQUITETÔNICO (ID. 0050818433), Memorial Descritivo (ID. 0050818436), 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ID. 0050818458), Declaração Autoria  Arquitetônico 

e PPCIP (ID. 0050818768); 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360569&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=a6680708e31593caa05eb64c540745ad370cdcfe99e408cb548f773d30a85e318ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360572&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=e09f6d6cd98f589c8aecd07ef37e8bc68e2512b5693c119290391241184cc0538ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360595&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=b460f9a2160dde9ae5b55e94bb8d6858fb0b178ab8465f477ed8734a8ba1ad818ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360923&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=998e5c1fba0181f870c0d63d726006f68696e2f9a8982754bf16d6a63045931a8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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*Projeto ESTRUTURAL (ID. 0050818475), Memorial Descritivo (ID. 0050818457), 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ID. 0050818443), Declaração 

Autoria  (ID. 0050818776); 

* Projeto ESTRUTURA METALICA (ID. 0052431673), Memorial Descritivo 

(ID. 0050818474), Anotação de Responsabilidade Técnica  (ID. 0050818441), Declaração 

Autoria (ID. 0050818772); 

* Projeto HIDROSSANITARIO  (ID. 0050818459), Memorial Descritivo 

(ID. 0050818482), Anotação de Responsabilidade Técnica  (ID. 0050818445), Declaração 

Autoria  (ID. 0050818776); 

* Projeto ELÉTRICO  (ID. 0050818447), Memorial Descritivo  (ID. 0050818451), Anotação 

de Responsabilidade Técnica  (ID. 0050818450), Declaração de Autoria  (ID. 0050818770); 

* Projeto SPDA (ID. 0050818473), Memorial Descritivo (ID. 0050818469), Anotação de 

Responsabilidade Técnica  (ID. 0050818467), Declaração de Autoria  (ID. 0050818770); 

* Projeto Estrutural Barrilete - Poço (ID. 0051950597), Declaração de 

Autoria  (ID. 0051952374); 

  

Informamos ainda que orçamento detalhado do custo global da obra esta fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente elaborado e avaliados pela equipe de 

engenharia desta Coordenadoria de Infra-estrutura/SEDUC-RO em atendimento ao inciso VI, 

Art. 46 da Lei n° 14.133/2021. 

  

* Planilha Orçamentária atualizada (ID.0060537385), Anotação de Responsabilidade 

Técnica  (ID.0050819756); Declaração de autoria Planilha Orçamentária (ID.0060538295). 

  

*Os valores estimados na planilha de detalhamento acima, estão de acordo com os praticados 

na Tabela SINAPI - FEVEREIRO/2025  (ID.0059782559), bem como item do Estudo Técnico 

Preliminar (0058344161), sendo que os quantitativos foram realizados pelos 

profissionais/técnicos da COINFRA. 

  

  

11.1 DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Para a prestação de serviço de construção da unidade educacional, onde funcionará a E.I.E.E.F. 

KURANA KAXARARI, foram elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas 

DESONERADA e NÃO DESONERADA. Foram utilizados como referência os preços 

publicados pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360612&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=e8967b830ac2c282a8a30c626bbc2936dc2d93fdfdbdc8ca7b6e685b9faacdbe8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360594&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=9679c65c3d77b243a6e03046e02f0076777f2229a257657507778fe48c1f91d68ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360579&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=af6a1b53073d4c6e2e20d8d01c9786a679a29fe929f2352798c273632c191c368ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360931&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=554916a889e2bc1750aa9fa3c24d54a9527282809296e01958038ad61637cafa8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54065730&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cee17cf83b820b20f5f5f9a0948e76966250086c55f5e87a5bc4164b34c142d68ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360611&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c3d1d90495c97f24c7db5a2369a491e66c98a59adb6bb3cb3c330daf9007ba2f8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360577&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ad146e32c1157dea246608d6dd7a57d205610d8f9253270974336edb6c1e8eca8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360927&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=afdcba0440eb3a5842e1a63657572bba2d3fabf6dc2d8eef22560ef27804f4f28ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360596&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=5aa4b308dee33158b255b4e7fa771538daa32a7fc2b85992453e349944c4e07c8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360619&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=4afc87c60234d7b2b707057750fd117d27719218b47fcafab9f7f9c46e3d4d518ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360581&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=288620cee941916001f51f0a1a276a1ebdc89970802853693d5ff2cb93a9a3b18ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360931&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=554916a889e2bc1750aa9fa3c24d54a9527282809296e01958038ad61637cafa8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360583&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=036dae11bfee0027baf7822a4ba1d76ce0d6550ee0f96a4e83d0fa785a98d3668ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360587&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=e9950a4d549ca2a79c823dc98b4a0d07a5e50ab73e469ccd44a649d503cffdaf8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360586&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=f042a8b5b7b871d08d330147cada7d029bb7ca7b27e966c4604111ce2b3980e38ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360925&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=3ac12b20100d85e28c4b36170d649b53184fc0eb41147de7bf203883c45ba29f8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360610&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=478d4aafd64562b1ba06f403b7052a6dae086dc54aaf3acf8675566d6da2154d8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360606&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=f086c6823cb50ff6ac9d4b659d840488b1b4741e5a4ab1afc24aabda258e4d178ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360604&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=11bde86d8fdee22fd0e6a1a5db0e762ac1428acd93dc7c120b38db42392c0d408ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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SINAPI ou aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria 

de Estado de Educação. Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a NÃO 

DESONERADA é a mais vantajosa, conforme art. 5° da Lei Federal 14.133/21. 

  

11.2 - DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS BDI NÃO 

DESONERADO E BDI DESONERADO 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA % - ANEXO VIII - ACORDÃO 2622/13 - 

TCU 

TIPO DE OBRA 1 

Quar

til 

  Médio 3 

Quartil 

Construção de Edifícios   20,3

4 

  22,12 25,00 

    

DESCRIÇÃO 

VALORES DE REFERÊNCIA - % BDI 

ADOT

ADO 

% 1º QUARTIL 

MÉ

DIO   

3º 

QUA

RTIL 

Administração Central 3,00 4,00   5,50 4,00 

Seguro e Garantia (*) 0,80 0,80   1,00 0,80 

Risco 0,97 1,27   1,27 1,27 

Despesas Financeiras 0,59 1,23   1,39 1,23 

Lucro 6,16 7,40   8,96 7,40 

Tributos (soma dos itens 

abaixo) 5,15 6,65   8,65 6,15 

COFINS 3,00 3,00   3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65   0,65 0,65 

ISSQN (**) 1,50 3,00   5,00 2,50 

TOTAL BDI 

- NÃO DESONERADO         22,88 

            

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - 

TCU - Plenário   

            

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:   
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Onde:           

AC = taxa de rateio da Administração Central;   

DF = taxa das despesas financeiras;   

S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G = garantia do empreendimento;   

I = taxa de tributos;   

L = taxa de lucro.   

            

OBS:           

(*) - PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA 

LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE EXECUÇÃO.   

(**) - PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE 

DEVIDAMENTE EMBASADOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 

            

Conforme esse Acórdão, o valor final do BDI também deverá obedecer à faixa de 

variação abaixo, considerando os custos dos serviços DESONERADO dos encargos 

sociais:   

            

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA   

TIPO DE OBRA 1 Quartil Méd

io 

  3 

Quarti

l   

Construção de Edifícios 20,34% 22,1

2% 

  25,00

%   

A Lei 14.973, de 16 de setembro 2024, in verbis: 

"Estabelece regime de transição para a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7° e 8° da lei 

n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e para o adicional sobre a Confins-Importação previsto 

no § 21 do art. 8° da Lei n°10.865, de 30 de abril de 2004; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.779, de 

25 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

e 13.988, de 14 de abril de 2020; e revoga dispositivos dos Decretos-Lei nºs 1.737, de 20 de 

dezembro de 1979, e 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, e das 

Leis nºs 9.703, de 17 de novembro de 1998, e 11.343, de 23 de agosto de 2006, e a Lei nº 

12.099, de 27 de novembro de 2009." 

Altera gradativamente a forma de cálculo dos encargos e BDI's de 2025 até 2027 

conforme Art. 9º. in verbis: 
  

Art. 9º-A. Nos exercícios de 2025 a 2027, as empresas referidas nos arts. 7º e 8º desta Lei 

poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos, em substituição parcial às contribuições previstas nos incisos I e III 

do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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Desta forma, após o enquadramento do BDI nos critérios abordados acima e sendo utilizado no 

orçamento os custos dos serviços DESONERADO, deverá ser incluído no item taxa de tributos 

o percentual de 3,6 % referente à CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) e 

recalculado o BDI. 

Tributos (Confins, PIS e 

ISSQN) + 3,6% INSS [%] 

(CPRB) 8,75 

10,2

5   12,25 9,75 

TOTAL BDI - Desonerado         

27,78

% 

            

TOTAL BDI 

- NÃO Desonerado         

22,88

% 

  

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

DIFERENCIADO   

          

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA % - ANEXO VIII - ACORDÃO 2622/13 - 

TCU 

TIPO DE OBRA 1 

Quartil 

Médio 3 Quartil 

Construção de Edifícios   10,89 15,28 18,38 

    

DESCRIÇÃO 

VALORES DE 

REFERÊNCIA - % BDI 

ADOTAD

O % 
1º 

QUART

IL 

MÉDI

O 

3º 

QUART

IL 

Administração Central 1,50 3,45 4,49 3,45 

Seguro e Garantia (*) 0,30 0,48 0,82 0,48 

Risco 0,56 0,85 0,89 0,85 

Despesas Financeiras 0,85 0,85 1,11 0,85 

Lucro 3,50 5,11 6,22 5,11 

Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 6,65 8,65 3,65 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 

ISSQN (**) 1,50 3,00 5,00   

TOTAL BDI - NÃO DESONERADO       15,28 

          

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 

- TCU - Plenário   

          

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:   
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Onde:         

AC = taxa de rateio da Administração Central;   

DF = taxa das despesas financeiras;   

S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G = garantia do empreendimento;   

I = taxa de tributos;   

L = taxa de lucro.   

          

          

OBS:         

(*) - PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA 

LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE EXECUÇÃO.   

(**) - PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE 

DEVIDAMENTE EMBASADOS NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 

          

          

Conforme esse Acórdão, o valor final do BDI também deverá obedecer à faixa de 

variação abaixo, considerando os custos dos serviços sem desoneração dos 

encargos sociais:   

          

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA   

TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil   

Construção de Edifícios 16,32% 20,93% 24,18%   

"Estabelece regime de transição para a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7° e 8° da lei 

n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e para o adicional sobre a Confins-Importação previsto 

no § 21 do art. 8° da Lei n°10.865, de 30 de abril de 2004; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.779, de 

25 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

e 13.988, de 14 de abril de 2020; e revoga dispositivos dos Decretos-Lei nºs 1.737, de 20 de 

dezembro de 1979, e 2.323, de 26 de fevereiro de 1987, e das 

Leis nºs 9.703, de 17 de novembro de 1998, e 11.343, de 23 de agosto de 2006, e a Lei nº 

12.099, de 27 de novembro de 2009." 

Altera gradativamente a forma de cálculo dos encargos e BDI's de 2025 até 2027 conforme Art. 

9º. in verbis: 

Art. 9º-A. Nos exercícios de 2025 a 2027, as empresas referidas nos arts. 7º e 8º desta Lei 

poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos, em substituição parcial às contribuições previstas nos incisos I e III 

do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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Desta forma, após o enquadramento do BDI nos critérios abordados acima e sendo utilizado no 

orçamento os custos dos serviços DESONERADO, deverá ser incluído no item taxa de tributos 

o percentual de 3,6 % referente à CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) e 

recalculado o BDI. 

          

Tributos (Confins, PIS e ISSQN) + 3,6% INSS [%] 

(CPRB) 8,75 10,25 12,25 7,25 

TOTAL BDI - DESONERADO       19,75% 

          

TOTAL BDI - NÃO DESONERADO       15,28% 

  

DO INSTRUMENTO E DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

12.1  A Contratação decorrente da presente Licitação, ficará subordinada às normas da Lei 

14.133/2021 e será instrumentalizada por intermédio de Contrato Administrativo conforme 

disposto no Art. 95 da Lei nº. 14.133/2021. 

12.2 A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas , contado da data da ciência a 

notificação, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato, nas condições 

estabelecidas no respectivo Projeto Básico e Edital de licitação sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei n. º 14.133/2021. 

12.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração. 

12.4 Conforme § 5º do Art. 90 da Lei federal 14.133/2021, a recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante. 

12.5 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de 

classificação e examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor 

ofertado e habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 90, § 2º da Lei n. º 

14.133/2021. 

12.6 A contratação resultante do objeto deste instrumento, reger-se-á ainda pelas normas 

fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 
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12.7 Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será 

formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no inciso II, do art. 136 da Lei 

14.133/2021 

12.8 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme o item 11 deste Projeto Básico. 

12.9. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

  

DO REAJUSTE DO CONTRATO  

Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo 

com o art. 2º, da Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Em obediência ao princípio de anualidade de proposta (art. 2º, §1º, c/c art. 3º da Lei n.º 

10.192/2001), em caso de eventual reajuste de preços solicitados pela contratada dentro da 

vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da 

proposta, aplicar-se-á ao cálculo o INCC (Índice Nacional do Custo da Construção). 

A data-base da planilha orçamentária estimativa é FEVEREIRO/2025 e serve como 

orientação aos CONCORRENTES. Esta será a data-base para reajuste, observado o disposto 

na Cláusula de Reajuste do Edital. 

Os preços contratuais, em reais, “será reajustada” pelo < Índice Nacional da Construção Civil, 

coluna 35>, fornecidos < Fundação Getúlio Vargas – FGV>, após decorrido 01 (um) ano do 

mês base da proposta, que deverá ser o mesmo , nos termos do art. 3º, § 1º da Lei nº 10.192, de 

14/02/01, sendo o índice inicial referente ao mês. 

Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso 

o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

contratada conforme cronograma sico aprovado. 

Os critérios de reajuste seguirão as diretrizes do Decreto Estadual nº 28.874/2024 conforme 

previsão contida nos arts. 150 a 156 do Decreto Estadual n° 28.874/2024 . 

" 

"Art. 150.O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos é direito do 

contratado, sendo sua manutenção interesse público. 

§ 1°A Administração deverá indicar o critério de reequilíbrio de preços, que deverá ser sob a 

forma de reajuste em sentido estrito, com a previsão de índices específicos ou setoriais, ou por 

repactuação, pela demonstração analítica da variação dos componentes dos custos. 
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§ 2°Sob pena de nulidade, cláusula de reajuste vinculada a variações cambiais ou ao salário-

mínimo, só poderá ser admitida mediante justificativa específica, observadas as prescrições 

legais. 

Art. 151.O pedido relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser apresentado 

pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu direito. 

§ 1°Apresentado no prazo estipulado no caput deste artigo, os efeitos financeiros retroagirão à 

data-base prevista na convenção coletiva de trabalho ou à data de ocorrência do fato gerador. 

§ 2°Caso o pedido seja feito fora do prazo previsto no caput deste artigo, os efeitos financeiros 

serão contados a partir da data de recebimento do pedido pela contratante, sendo vedado ao 

ordenador de despesa conceder efeito retroativo aos efeitos financeiros. 

§ 3°A contratada para a execução de remanescente de obra ou serviço tem direito ao reajuste 

ou repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente 

contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação. 

Art. 152.Os pedidos de reajustamento em sentido estrito, repactuação e revisão, além da 

documentação específica relativa ao requerimento elencada nos artigos seguintes, deverão ser 

instruídos com: 

I - requerimento expresso do contratado, contados da publicação do índice ajustado 

contratualmente, no caso de reajuste em sentido estrito, ou da entrada em vigor do acordo, 

convenção ou dissídio coletivo, no caso de repactuação; 

II - análise técnica acerca da correção do requerimento do contratado, inclusive quanto aos 

cálculos, a ser realizada pela Pasta responsável pelo contrato; 

III - documentação comprobatória da disponibilidade de recursos orçamentários previstos para 

fazer frente à despesa a ser assumida, como pedido de reserva ou documento equivalente, além 

da declaração da compatibilidade da despesa com a legislação orçamentária; 

IV - autorização expressa por parte da autoridade máxima da Pasta. 

Art. 153.Os reajustes e as repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas 

durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 

contratual ou com o encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, 

constar cláusula especíca resguardando o direito do contratado ou quando houver requerimento 

prévio pendente de análise." 

Art 154.O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento 

ou serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice 

de correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices combinados, específicos ou setoriais. 

 

§ 1º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam 

preponderantemente formados pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que 

trata este artigo. 
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§ 2º O reajustamento deverá observar o índice específico ou setorial previsto no contrato, bem 

como o interregno mínimo de 1 (um) ano a contar do orçamento estimado definitivo da 

Administração, ou, de forma justificada, o Edital pode prever outra data-base, como a data da 

apresentação da proposta ou a data do orçamento a que essa proposta se referir, ou do último 

reajustamento levado a efeito no contrato. 

 

§ 3º Caso haja a prorrogação do contrato, o contratado deverá ressalvar expressamente sua 

pretensão ao reajustamento de preços previamente à prorrogação do contrato ou em termo 

aditivo, sob pena de preclusão. 

 

§ 4º Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, esta deverá ser levada em consideração 

quando da análise técnica acerca do reajuste, de modo a evitar a sobreposição indevida dos 

institutos. 

 

§ 5º Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas 

cuja execução ou fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado. 

 

§ 6º Em caso de paralisação ou aditamento de prazo em obras públicas, que venha a ultrapassar 

o prazo previsto em contrato para a execução, ter-se-á que as parcelas contratuais excedentes 

ao prazo original serão reajustadas pelo índice previsto no instrumento convocatório, desde que 

devidamente justificado pela contratante e que o contratado não tenha dado causa ao atraso na 

execução. 

 

§ 7º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila, 

conforme o art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observada a minuta 

padronizada aprovada pela Procuradoria-Geral do Estado, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo. 

 

§ 8º É nula qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a um ano. 

 

Art. 155. O pedido de reajuste do contrato deverá ser devidamente fundamentado e instruído, 

além daqueles constante no art. 152, com os seguintes documentos: 

 

I - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato, quando esta já não constar 

do processo licitatório; e 

 

II - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a 

variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento 

convocatório e no contrato. 

 

Art. 156. A escolha do índice de reajuste observar-se-á o critério da especialidade e da 

setorialidade, analisando se para o objeto contratual há índice específico de reajuste. 

Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula: 

  

R=( (li-lo) x v, onde: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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R= valor da parcela de reajustamento procurado. 

Lo= Índice de preço verificado no mês do orçamento que a proposta se referir e que deu 

origem ao contrato. 

Li= índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

V= valor a preços iniciais da parcela do contrato de obras ou serviços a ser reajustados.  

  

Os serviços ou obras que forem entregues com atraso imputável à contratada, não gerarão 

direito a reajuste ou atualização monetária. 

A verificação da ocorrência de atraso será feita mediante comparação entre o valor acumulado 

executado e o valor acumulado previsto no cronograma vigente no início da execução dos 

serviços em análise, sendo considerado atraso sempre que o acumulado executado for inferior 

ao acumulado previsto; 

Constatada a ocorrência de atraso a incidência de reajuste não ocorrerá sobre a parcela 

inadimplida, cabendo à fiscalização da obra a formalização da identificação da parcela em 

atraso para que quando executada receba exclusivamente o índice de reajuste vigente na data 

da previsão de execução, assim sendo, a aprovação de novo cronograma, reprogramação e/ou 

prorrogação não ensejará aumento de reajuste sobre a parcela atrasada. 

  

No caso de atraso: 

a) - Se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes nas datas previstas para a 

realização do fornecimento ou execução das obras ou serviços; 

b) - Se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes nas data em que os 

fornecimentos, obras ou serviços forem realizados ou executados; 

1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cuja previsão de execução no 

cronograma esteja além da data-base considerada. 

3. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

4. Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base 

considerada, mas que não estejam concluídas, não será aplicado reajuste. 

5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, será pago à Contratada 

a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do 

Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
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13.1. Da viabilidade do reajuste 

  

O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído, observado o Decreto Estadual nº 

28.874/2024, com os seguintes documentos: 

" I - Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável; 

II - Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e 

III - Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a 

variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste préxado no instrumento 

convocatório e no contrato." 

  

13.2. Da Revisão Contratual 

A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio 

econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

com consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

O pedido de revisão de contrato deverá se observado o Decreto Estadual nº 28.874/2024, com 

os seguintes documentos: 

  

"I - Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável; 

II - Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; 

III - Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato; 

IV - Documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica 

extraordinária e extracontratual; 

V - Ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das 

circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e 

VI - Pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado 

permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso." 
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A revisão será formalizada por meio de termo aditivo. 

  

DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

14.1. DOS ADITIVOS 

Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das seguintes 

hipóteses: 

Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil 

à época de sua ocorrência. 

Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da Administração Pública, desde que não decorrentes de 

erros ou omissões por parte da Contratada, observados os limites previstos no artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021. 

O julgamento do menor preço terá como referência o preço global fixado no instrumento 

convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar 

acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, 

como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de 

todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual 

aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

  

14.2. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio 

efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do 

valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 

contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no art. 124, II, “d”, da Lei nº 

14.133/21. 
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Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. DO PRAZO: 

a) PRAZO DE INÍCIO: o prazo para início dos trabalhos fica fixado em 10 (dez) dias a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. Após a assinatura do contrato e 

recebimento da Ordem de Serviços do COINFRA/SEDUC, a CONTRATADA terá até 10 dias 

corridos para mobilização e início das obras. 

b) PRAZO DE EXECUÇÃO: o prazo previsto para execução total dos serviços é 

de 300 (trezentos) dias corridos, conforme indicado no Cronograma Físico-financeiro, anexo 

Planilha Orçamentária - Cronograma (ID. 0060537385), contado a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços pela CONTRATADA. 

c) PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: o prazo de vigência do contrato será 

de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias corridos, a contar a partir do recebimento da Ordem 

de Serviço pela CONTRATADA. 

As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso 

do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, 

segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 

14.133/2021. 

Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na SEDUC-

RO. 

A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria de Estado da 

Educação para paralisar ou reiniciar as obras. 

  

15.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Os serviços serão executados de acordo com as especificações técnicas integrantes dos 

Memoriais e Projetos de Arquitetônicos e complementares , anexo a este instrumento. 

Os serviços serão contratados através de certame licitatório, pela modalidade a ser decidida pela 

Superintendência Estadual de Licitações SUPEL, órgão responsável por essa deliberação no 

governo do estado de Rondônia. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos aplicáveis 

ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT serão consideradas como elemento 

base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e equipamentos. 

Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, 

indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais 

reconhecidos como referência técnica, bem como as recomendações dos fabricantes dos 

equipamentos e materiais. 

Em particular, também devem ser observadas, no que couberem, as seguintes Recomendações, 

Normas, Decretos e Leis: As Normas e especificações constantes no presente projeto; As 

prescrições e recomendações dos fabricantes; na falta das Normas da ABNT; Manual de Obras 

Públicas – Edificações - Práticas SEAP. 

O acompanhamento e/ou a execução dos serviços deverão ser realizados pelo(s) 

profissional(is), cujo acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa 

CONTRATADA ou outro de igual ou superior qualificação. 

A empresa CONTRATDA deverá indicar profissional para representá-la como preposto nas 

atividades relacionadas à execução do contrato. O representante será responsável por decidir 

em nome da CONTRATADA e participará de reuniões e outras atividades de coordenação, 

planejamento, acompanhamento e avaliações que venham a ser convocada pelo SEDUC-

COINFRA. 

A programação e data para execução dos serviços poderão ser aprovadas pela fiscalização, 

devendo-se considerar que muitos serviços serão realizados em horários comerciais, podendo 

ser ajustado, sem nenhum ônus adicional a SEDUC, os quais já deverão estar previstos nos 

preços apresentados pela empresa, quando da licitação. 

Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem reaproveitáveis ou não, deverão ser 

convenientemente removidos e descartados por empresa habilitada para este fim. Ao término 

dos serviços, a CONTRATADA será responsável pela limpeza da área. 

A CONTRATADA deverá adotar práticas de responsabilidade social, como a promoção do 

consumo consciente de recursos naturais, a destinação adequada de resíduos, a promoção da 

acessibilidade e a valorização da cultura local (art. 17, inciso V) 
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15.2.1 Das soluções técnicas globais e localizadas 

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais compatíveis com 

as diretrizes fixadas para o empreendimento, em atendimento a alínea "b", Inciso XXV, Art. 6 

da Lei n° 14.133/2021, cabendo à Administração aprovar a solução apresentada, avaliando 

sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas 

técnicas, vedadas alterações que reduzam sua qualidade ou vida útil. 

  

  

15.2.2 Definição de métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições 

organizacionais para a obra 

Considerado que o projeto executivo deverá ser apresentado pela contratada, tendo em vista 

que a contratação dos serviços serão de forma semi-integrada informamos que a aprovação 

dos métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para 

a obra deverão ser aprovados pela gestor do contrato por meio da comissão de fiscalização para 

fins de execução da contratação. 

  

15.2.6 Da responsabilidade pela elaboração do projeto executivo 

O inciso XXXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/21 define o regime de contratação semi-integrada 

como aquele em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto 

executivo, executar obras e serviços de engenharia, e demais operações necessárias para a 

entrega final do objeto. Nesse regime, o particular não é responsável pela elaboração do projeto 

básico, mas será responsável pela elaboração do projeto executivo. O projeto básico deverá 

ser disponibilizado pela Administração junto com o edital do certame. Com isso, espera-se que 

o particular utilize sua expertise para desenvolver soluções mais eficientes e econômicas. 

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser 

alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo 

contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo 

de execução ou de facilidade de manutenção ou operação – assumindo o contratado a 

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico conforme 

disposto no art. 46, § 5º, da Lei 14.133, de 2021. 

Empresas de engenharia têm vasta experiência na execução de projetos executivos e similares. 

Elas contam com equipes multidisciplinares formadas por engenheiros, arquitetos, eletricistas 

e outros profissionais qualificados, que são capazes de lidar com todas as etapas do processo 

construtivo, desde o planejamento até a entrega final. Essa competência profissional é 

importante para garantir que o projeto seja concluído dentro do prazo e do orçamento 

estipulados. 

A construção de uma escola indígena padrão exige um planejamento detalhado e uma 

execução eficiente. Empresas especializadas possuem os recursos e a infraestrutura necessários 

para realizar a obra de maneira ágil, minimizando atrasos e garantindo que a escola esteja pronta 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0029.028179/2024-27 
Concorrência nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 73/137 

para uso o mais rápido possível. A eficiência na execução é especialmente importante para 

atender às necessidades urgentes da comunidade indígena. 

  

Diante do exposto, cabe-se a contratada Elaborar o projeto executivo de engenharia garantindo 

vida útil, conforme especificações abaixo demais peças dos projetos Arquitetônico 

(ID. 0048570202), Memorial Descritivo ARQ_Memorial__Kurana (0050818436), Projeto 

_ESTRUTURAIS_ESCOLA_INDIGENA___EIEEFM_KUR (0050818475), Memorial 

Descritivo _ESTRUTURAL_INDIGENA_PADRAO (0050818457), Projeto de Estrutura 

metálica (0052431673), Memorial SPDA_KURANA (0050818469), Estudo Técnico 

Preliminar 33 (0058344161) e demais orientações contidas neste projeto básico;  

Salientamos que os custos inerentes para elaboração do projeto executivo devem estar 

contemplados na proposta de preços e devem atender conforme estruturas discriminados 

abaixo: 

  

 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49971330&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=b3c32723d28736cfc7c32d4919feecc4ec47b7643efc273f3bd63060a5b469048ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360572&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=e09f6d6cd98f589c8aecd07ef37e8bc68e2512b5693c119290391241184cc0538ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360612&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=e8967b830ac2c282a8a30c626bbc2936dc2d93fdfdbdc8ca7b6e685b9faacdbe8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360594&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=9679c65c3d77b243a6e03046e02f0076777f2229a257657507778fe48c1f91d68ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54065730&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cee17cf83b820b20f5f5f9a0948e76966250086c55f5e87a5bc4164b34c142d68ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52360606&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=f086c6823cb50ff6ac9d4b659d840488b1b4741e5a4ab1afc24aabda258e4d178ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60301469&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ef8d2eefc0f1b3fb471218cdb210aaf3dbb80de6ddaeca3a056217773468c2fe8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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Assim busca-se evitar as constantes disputas decorrentes de problemas identificados nos 

projetos. É comum que, durante a execução de uma obra, o executor identifique falhas nos 

projetos desenvolvidos. Esse tipo de situação gera disputas e encarece o objeto final, muitas 

vezes resultando em pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro. 

Nas contratações semi-integradas, é muito menos provável que esse tipo de problema ocorra. 

O mesmo contratado será responsável pela elaboração do projeto executivo e pela execução das 

demais atividades que integram o objeto contratual. Dessa forma, ele terá o incentivo de 

desenvolver um projeto não apenas correto que evite problemas durante a execução, mas 

também mais racional, que reduza os custos. 

A construção da escola indígena por uma empresa especializada não só atende às necessidades 

educacionais da comunidade, mas também pode gerar benefícios adicionais, como a criação de 

empregos locais durante a obra e o fortalecimento da infraestrutura da região. 

Além disso, a presença de uma estrutura escolar adequada incentivará a permanência dos alunos 

na escola, contribuindo para a redução da evasão escolar e para a melhoria da qualidade da 

educação na comunidade. 

15.2.7 Para fins de execução do objeto, ao apresentar o projeto executivo a SEDUC com o 

intuito de desenvolver soluções mais eficientes e econômicas, a contratada deverá 

demonstrar economia de escala levando em consideração os materiais utilizados, serviços 

prestados e logística, bem como ter ciência das peculiaridades do local de execução do 

contrato, considerando que será executado no seguinte endereço: Aldeia Paxiuba, Distrito de 

Extrema de Rondônia em atendimento ao e inciso II, do art. 45, do decreto Estadual n° 

28.874/2024 e inciso VII, Art. 18 da Lei n° 14.133/2021. 

  

16 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A contratada fica obrigada a prestar garantia contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura do Contrato o comprovante de prestação de garantia 

correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nas 

modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter 

a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 

renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

A Contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades: 

  

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) Seguro-garantia; 
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c) Fiança bancária ou Seguro – Garantia, fica a sua prestação condicionada a aceitação pela 

Administração da instituição bancaria garantidora. 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

  

Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta deverá conter 

expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do futuro 

contrato, a cláusula de atualização financeira, bem como as cláusulas de imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade.   

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é fixado em 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 

da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade, conforme previsto no art. 96, § 3º 

da Lei nº 14.133/21. 

Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda não sendo aceitos aqueles emitidos na primeira metade do 

Século XX (decreto. Nº 32.392 de 09.03.1953). 

Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do futuro contrato, a Contratada ficará 

obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou substituição da garantia, 

conforme a modalidade que tenha escolhido. 

A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos 

causados à Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter 

créditos decorrentes do futuro contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais. 

Uma vez aplicada multa à futura Contratada, e realizado o desconto do valor apresentado como 

garantia, poderá a Contratante convocar a empresa Contratada para que complemente aquele 

valor inicialmente oferecido. 

No caso de rescisão do futuro contrato determinado por ato unilateral e escrito da Contratante, 

nos casos enumerados do art. 137, I a IX da Lei nº 14.144/2021, a garantia será executada para 

ressarcimento da Contratante e dos valores das multas e indenizações a ela porventura devidos, 

conforme Art. 139, III da Lei nº 14.133/2021. 

Quando a rescisão ocorrer pelos motivos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sem que haja culpa 

da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda o direito à devolução da garantia e pagamentos devidos pela execução do 

futuro contrato até a data da rescisão, conforme art. 138, II da Lei nº 14.133/2021. 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0029.028179/2024-27 
Concorrência nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 76/137 

A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída após a 

execução do futuro contrato, conforme disposto no art. 100 da Lei nº 14.133/2021, devendo o 

representante da empresa Contratada entregar requerimento, dirigido à Secretaria de Estado da 

Educação – SEDUC-RO. 

A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento do 

interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da Garantia será 

calculado sobre o valor do futuro Contrato ajustado à época da solicitação. 

A Contratada deverá apresentar o seguro-garantia conforme dispõe no art. 102, da Lei nº 

14.133/2021. 

A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Diretoria Financeira da Contratante e somente 

será restituída após a execução integral do contrato e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente com base no IGP-M calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

Caso a empresa opte pelo seguro-garantia, este não poderá conter cláusulas excludentes, que 

exima de responsabilidades trabalhistas ou por inexecução contratual por parte da Contratada. 

  

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada a proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras 

contratadas, conforme o art. 45, V, da Lei 14.133/21; 

Garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 

o art. 45, VI, da Lei 14.133/21;  

Além dos encargos determinados neste certame, por Lei, Decretos, Normas e/ou regulamentos, 

nos deveres e obrigações das partes se incluem: 

A empresa CONTRATADA deverá assinar o contrato disponibilizado via Sistema Estadual de 

Informação - SEI no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a notificação para 

assinatura do Contrato. 

A empresa CONTRATADA deverá comparecer a SEDUC no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após a notificação para o recebimento da Ordem de início dos Serviços. 

Fazer, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias entre a assinatura do Contrato e o início da 

obra, minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por 

escrito, apresentar à fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para 

devido esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão. 

Executar os serviços conforme especificações constante neste Termo de Referencia e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidades mínimas especificadas neste instrumento e em sua 

proposta. 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o 

objeto da licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução ou de má qualidade dos materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na 

forma do art. 618, do Código Civil Brasileiro, sem ônus para o Secretaria Estadual de Educação 

- SEDUC. 

Responsabilizar-se: 

a) também assim, garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços 

executados, até o seu recebimento definitivo; 

b) manter a guarda da obra, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da 

funcionalidade da obra pelo SEDUC-COINFRA. 

  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;. 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por 

todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, causar a terceiros em virtude da execução dos 

serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores; 

Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nesta Solicitação de compras; 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades s não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidades, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis n. 6.496/77 e 12.378/2010); 

Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus 

anexos, conforme artigo 93 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: O direito de 

propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
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Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 

que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

Promover a organização técnica e administrativas dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentes, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriais descritivos e 

projetos respectivos. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da Contratante. 

Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência sem rasuras 

ou entrelinhas, para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque 

e ART ou RRT de execução da obra devidamente registrada; 

Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, engenheiro ou arquiteto residente com 

plenos poderes de decisão na área técnica e com registro junto ao CREA/RO e/ou CAU/RO; 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 

das atividades em relação ao cronograma previsto. 

Executar às suas expensas, todas as sondagens e escavações exploratórias que se fizerem 

necessárias e indispensáveis à execução da obra; 

Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica, à execução da 

obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades; 

Responsabilizar-se, e a seu ônus, o desenvolvimento de quaisquer projetos, estudos e trabalhos 

necessários para a emissão do Alvará da obra, além do projeto executivo; 

Conduzir a execução da obra pactuada em estreita conformidade com o Termo de Referência 

aprovado pelo Contratante, guardadas as normas técnicas pertinentes à natureza e a finalidade 

de empreendimento; 
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Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra, objeto desta licitação; 

Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos 

a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e os relativos a veículos 

e equipamentos; 

Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos destinados ao 

atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acidente de trabalho – 

EPI e EPC; 

Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimento 

quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da obra; 

A Contratada é obrigada a colocar e manter no local da obra, placa discriminando o objeto e o 

número do Contrato, com o respectivo valor, conforme o Manual de uso da marca do Governo 

Federal - Obras: 

a) Os veículos, equipamentos e máquinas no acampamento deverão ser uniformes, fixando-se 

em duas faces dos mesmos o slogan “A serviço do Governo de Rondônia”, com modelo 

fornecido pelo Contratante; 

b) Além dos equipamentos e vestimentas s exigidos por lei e normas de segurança (Lei nº. 

6.514, de 22 de dezembro de 1977 da NR 06/78), os funcionários deverão apresentar-se 

uniformizados. 

  

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, compatíveis com as obrigações por esta assumida 

(art. 92, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021). 

A Contratada é obrigada afixar placas de sinalização de obras com ampla visão em pontos antes 

e depois, em ambos os sentidos. Nos serviços de pequena duração que envolva riscos de 

acidentes, as placas de sinais verticais deverão ser preferencialmente assentadas em bases de 

fácil transporte e não fixadas ao solo: 

a) Os Serviços de sinalização e dispositivos de segurança deverão atender ás Normas e 

especificações da SEDUC-COINFRA, DNIT e ABNT; 

b) Será a Contratada responsabilizada por todo e qualquer acidente causado na obra, cuja causa 

seja comprovada pela ausência de sinalização; 

c) Em todas as obras a sinalização deve merecer maior atenção de todos os envolvidos na 

execução dos serviços, em face dos acidentes que podem ocorrer devido à ausência ou 

insuficiência de sinalização. 
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Todos os ônus decorrentes da execução dos serviços em desacordo com as especificações 

técnicas, ou por consequência de sinalização inadequada correrão por conta da Contratada; 

Os serviços contratados somente deverão ser iniciados após a instalação da sinalização de 

segurança, de fornecimento da contratada (cones, cavaletes e dispositivos refletivos e de 

iluminação intermitente). Além disso, todos os funcionários deverão usar coletes refletivos no 

desenvolvimento dos serviços; 

Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários e/ou 

com o envolvimento de terceiros, correrão sob responsabilidade da contratada. A esta caberá 

também os eventuais ressarcimentos financeiros às vítimas dos danos. 

Correm por conta da Contratada todas as despesas com os ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas e especificações da ABNT, para a boa execução do objeto do 

contrato; 

A contratada deverá apresentar o Manual de operação uso e manutenção da edificação segundo 

a Norma Brasileira - NBR 14.037. Este documento deve ser entregue para arquivo no final da 

construção tanto em formato digital como impresso. Este Manual deve conter, no Mínimo os 

seguintes: 

a) Cópias de todos os Projetos de Aprovação (Prefeitura, Bombeiros, etc...); 

b) Cópias dos Projetos como Construído ("as built"); 

c) Alvará e Licenças; 

d) Termos de Garantia de Materiais, Máquinas e Equipamentos; 

e) Manual de Uso e Manutenção das Máquinas e Equipamentos. 

  

Para tramitação das medições serão exigidos os documentos e informações, conforme o que se 

segue: 

Na primeira medição: 

a) Inscrição do contrato na Seguridade Social, Matrícula INSS (CEI) N°.; 

b) Comprovante de registro dos serviços no CREA/RO – ART (Autenticada) Nº.; 

c) Relatório: PPRA/PCMAT devidamente assinado pelo Engenheiro do Trabalho e Fiscais da 

SEDUC-COINFRA com comprovante de registro no CREA/RO – ART (Registrada) 

Nº.....................; 

d) Relatório: PCMSO devidamente assinado pelo Médico do Trabalho e Fiscais da SEDUC-

COINFRA; 

e) Certidão negativa da Receita Federal; 
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f) Certidão negativa da Fazenda Estadual; 

g) Certidão da Dívida Ativa da União; 

h) Certidão negativa do INSS; 

i) Certidão negativa municipal; 

j) Certidão de Regularidade do FGTS; 

k) Certidão negativa a de débitos trabalhistas; 

l) Guia GPS INSS (original / autenticada); 

m) Guia GFIP INSS(original / autenticada). 

  

A partir da segunda medição: 

a) Recolhimento do ISS-QN da Prefeitura; 

b) Certidão negativa da Fazenda Estadual; 

c) Certidão negativa da Receita Federal; 

d) Certidão da Dívida Ativa da União; 

e) Certidão negativa do INSS; 

f) Certidão negativa municipal; 

g) Certidão de Regularidade do FGTS; 

h) Recolhimento ISS Prefeitura; 

i) Guia GPS INSS (original / autenticada); 

j) Guia GFIP INSS(original / autenticada). 

k) Certidão Negativa de Débitos Fiscais Trabalhistas – CNDT. 

  

Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos (Art. 7°, § XXXIII da Constituição Federal, redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 1998). 
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São obrigações da contratada, exigidas no Art. 22, § 2, da Lei 14.133/21, o contrato deverá 

refletir a alocação realizada pela matriz de riscos conforme Anexo - Análise de Riscos 142 

(ID. 0059685412) 

Implantar Canteiro de Obras conforme NR -18 e NBR 1367. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 

01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

  

18 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Estado de Rondônia, através da Secretária de Estado da Educação – SEDUC/RO obriga-se, 

nos seguintes termos: 

Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA, e eventuais Subcontratadas, às 

suas dependências para a execução dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás 

funcionais da empresa. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da empresa CONTRATADA; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das 

exigências contratuais; 

Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer 

ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas neste Termo de Referência; 

Proporcionar todas as facilidades para que a empresa CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações, dentro das normas e condições contratuais; 

Comunicar a empresa CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do 

especificado neste Termo de Referência; 

Rejeitar todo ou em parte do material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA; 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61716024&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c0a079ff5a3e0280399c77ac5b7a1e546758bdfc49af33be5cc9f8d71b2c02598ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Termo de Referência podendo aplicar 

as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços; 

- Receber as Notas Fiscais/Faturas e conferir se está em conformidade com os materiais. 

Devendo posteriormente, encaminhá-la para pagamento, de acordo com as condições de 

pagamento. 

Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa CONTRATADA que 

ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação técnico-econômico-

financeira, bem como as condições de habilitação exigidas na licitação (art. 92, XII, da Lei n° 

14.133/2021); 

É compromisso do Contratante, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação de 

todas as informações indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oportuno das 

parcelas devidas, e ainda, a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu 

registro e a devida publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias conforme determina o Inciso XI do Art. 

92 da Lei n° 14.133/2021. 

  

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação/notificação. 

A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a Nota de 

Empenho, deixar de entregar documentação ou apresentá-la com conteúdo falso, ensejar o 

retardamento da realização da contratação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

no Projeto Básico e demais cominações legais aplicáveis. 

O atraso injustificado na execução do objeto ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 

sujeitarão a contratada à multa de mora, conforme percentuais e bases de cálculo estabelecidos 

no no item DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, a qual será recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 

Transcorrido o prazo máximo de 15 (quinze) dias de inexecução total ou parcial do contrato, a 

Administração poderá rescindi-lo. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, no prazo de cinco dias úteis a contar da notificação, aplicar à contratada as 

seguintes penalidades: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, 

ou sobre o valor correspondente a parte não executada, no caso de inexecução parcial, a ser 

recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 

o Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. (inciso IV, do art. 156, da Lei nº 14.133/21). 

  

A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e 

premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência 

em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas 

outras sanções, implicando proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, 

dentre outros casos, quando: 

 Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

 Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

 Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, em virtude de atos ilícitos praticados; 

 Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 

do Contrato, sem consentimento prévio do CONTRATANTE; 

 Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 14.133/21, praticado durante o 

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após a 

assinatura do Contrato; 

 Apresentação, ao CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no 

todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante 

a execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação. 

  

Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 

cobrado judicialmente. 

Em caso de negativa de assinatura do termo contratual por parte da licitante vencedora será ela 

penalizada com multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta, a ser 

recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 
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As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

A sanção estabelecida na alínea “d”, deste documento é de competência exclusiva 

do Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar 

e contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 

das multas aqui estipuladas e também previstas na Lei 14.133/21. 

Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 

de crédito da Contratada o valor devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a 

garantia insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente. 

Serão remetidas cópias dos processos administrativos dos fornecedores que sofrerem sanção 

administrativa passível da inserção no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Estadual pela Controladoria Geral do Estado, nos 

termos da Lei nº. 2.414/2011. 

Ressalvada a hipótese de força maior e caso fortuito, o atraso injustificado na execução parcial 

ou total do objeto sujeitará a Contratada, nos termos do Título IV, Capítulo I da Lei n. 

14.133/21, à multa de mora diária, as seguintes sansões: 

 Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por dia 

de atraso para assinatura do instrumento contratual, até o limite de 10 (dez) dias, após o 

qual poderá ser aplicada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global do contrato, caso a empresa vencedora da licitação não compareça para 

assinatura, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

 Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por dia 

de atraso para o recebimento da Ordem de Serviço, contado a partir do vencimento do 

prazo da convocação, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerada a 

inexecução parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela 

Administração; 

 Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato, 

por dia de atraso, após o transcurso do prazo previsto para o inicio da execução dos 

serviços, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será considerada a inexecução 

parcial ou total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

 Multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso 

de não proceder à disponibilização dos equipamentos, instalações, aparelhamento 

ferramental, veículos e pessoal técnico adequado e necessário para a realização do 

objeto da presente licitação, no prazo de 10 (dez) dias contados da data do recebimento 

da Ordem de Serviço pela Contratada; 
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 Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato, por cada 

obrigação descumprida, até o limite de 10% (dez por cento), sem prejuízo de uma 

possível rescisão contratual, nos moldes do artigo 138, da Lei 14.133/21; 

 Multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor das correções ou reparos na obra 

que se fizerem necessários no decorrer de 05 (cinco) anos contados de seu 

recebimento definitivo, conforme constatado pela Comissão de Fiscalização, caso não 

sejam executados no prazo estabelecido pela SEDUC para realização dos serviços; 

As multas previstas no subitem anterior podem ser aplicadas cumulativamente comas multas 

compensatórias estipuladas pela inexecução total ou parcial da obra contratada. 

Pela inexecução parcial da obra, a Contratada estará sujeita à multa compensatória de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

Pela inexecução total da obra a Contratada estará sujeita á multa compensatória de 10% (dez 

por cento) sobre o valor global do Contrato. 

A incidência de quaisquer das multas moratórias previstas neste instrumento não eximirá a 

Contratada da obrigação de efetuar os reparos e correções necessárias na obra. 

  

20 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Na execução dos serviços, a empresa contratada deverá adotar os critérios de sustentabilidade 

ambiental, conforme disposições constantes no Art. 7º do Decreto Estadual nº 21.264/2016. 

Na execução dos serviços, a empresa contratada deverá adotar os critérios de sustentabilidade, 

conforme os termos do art. 1º, II, da IN 05/2017/MPOG: 

[...] Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta, 

por órgãos ou entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, observarão, no que 

couber: 

... 

II - os critérios e práticas de sustentabilidade; [...]" 

  

21 - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do art. 124 da Lei nº 

14.133/21. 

Observadas as demais disposições constantes no Capítulo VI, Seção VI da Lei nº 14.133/21, a 

rescisão do contrato: 
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Poderá ser declarada unilateralmente pela contratante, no caso de a Contratada deixar de 

executar obrigação contratual (total ou parcialmente), ou havendo a incidência de algum dos 

casos previstos no art. 124 à 130 da Lei nº 14.133/21, conforme disposto na referida Lei; 

Será declarada unilateralmente pela contratante se, durante a vigência do contrato, a Contratada 

contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Governo, haja vista ser vedada, nesses 

casos, a manutenção, aditamento ou prorrogação contratual, conforme disposto no art. 3º da 

Resolução n. 07/2005, alterado pela Resolução n. 09/2005, ambas do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, não implicando qualquer ônus para o Governo; e Poderá ocorrer mediante acordo 

entre as partes ou por via judicial, conforme disposto no art. 138 da Lei 14.133/21. 

A rescisão unilateral ou mediante acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, e, em qualquer caso, constará nos autos a 

respectiva e formal motivação, assegurando-se a ampla defesa e o contraditório. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa. 

A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância. 

As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos 

aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como demais ordenamentos 

jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a 

administração pública 

  

22- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da realização dos serviços constante no objeto deste Projeto Básico, 

será efetuado de acordo com a conclusão de cada etapa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do aceite definitivo dos mesmos, após a apresentação da respectiva 

documentação fiscal, devidamente atestada pela comissão designada competente para 

recebimento, conforme dispõe  no Art. 190 do Decreto Estadual nº 28.874/2024; da Lei 

14.133/2021, depois de medidos e aceitos os serviços pela fiscalização do COINFRA/SEDUC, 

que conferirá e atestará a sua execução em conformidade com a Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico e Financeiro (ID. 0060537385) integrante dos autos. 

O art. 46º da Lei nº14.133/21 define o regime de execução de empreitada por preço global como 

uma forma de execução indireta, na qual se contrata com terceiros a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total. Nesse regime, o contratante deve realizar o pagamento por etapa 

do serviço concluída e não por medições mensais dos serviços efetivamente realizados, como 

está previsto no contrato em comento. 

Essa forma de pagamento não se coaduna com os interesses da Administração Pública, pois é 

imprescindível que exista conclusão de etapas do serviço para a efetivação do pagamento 

respectivo. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual “exceto a parcela incontroversa”. 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO - SEDUC, a seu, critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-

la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 

financeiras. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC, efetuará retenção, na fonte, dos 

tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA; 

Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da 

Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até 

o efetivo pagamento; 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária 

informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de Recebimento, 

sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgão fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e 

instruções normativas vigentes; 

O pagamento decorrente as contratações públicas será realizado no prazo de 15 dias úteis após 

habilitação para procedimento, de acordo com Art. 190 do Decreto Estadual nº 28.874/2024; 

As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante 

para certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número 

do contrato e da conta bancária da Contratada. 

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) e Certidão Negativa Estadual da Receita Estadual – SEFIN, 

Certidão Negativa Municipal, Certidão Trabalhista e Certidão Negativa Federal, podendo ser 

verificadas nos sítios eletrônicos, podendo ser negativa com auto positiva. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

Governo, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura serão calculados - mediante apresentação de fatura própria - por meio da aplicação 

da seguinte fórmula: 
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                          I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

  

Pelo fiel e perfeito fornecimento dos objetos definido neste Projeto Básico, a SEDUC realizará 

o pagamento, mediante a entrega da (s) nota (s) fiscal (is), que corresponderá (ão) ao valor do 

objeto contratado e entregue; 

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir de data da reapresentação do mesmo; 

A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, CNPJ: 04.564.530/0001-13 – Endereço: Rua Padre Chiquinho, Bairro 

Pedrinhas – CEP 76.801-468 – Porto Velho/ RO - Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Guaporé, 

Reto 01. 

A Nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para retificação 

e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da representação. 

A Nota Fiscal deverá ser certificada pelos servidores encarregados de fiscalizar a entrega do(s) 

objeto(s), comprovando a execução do objeto contratado. 

  

23 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com os Arts. 19 do Decreto Estadual nº 28.874/2024 , e art. 117 da Lei nº 14.133/21, 

a execução do contrato decorrente do presente Certame deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por um representante da Administração especialmente designado, dessa forma, o referido 

Contrato terá como Gestor, o servidor da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras 

- GGCO , que será assistido e subsidiado por um ou mais Fiscais Administrativos e um Fiscal 

Técnico, designado pela Gerência de Fiscalização de Obras - GFISC que deverão atender ainda 

as previsões contidas no Art. 19 ao 28 do Decreto Estadual nº 28.874/2024 acerca de suas 

funções a atribuíções. 
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O Gestor e os Fiscais do Contrato poderão ser localizados na sede da Secretaria de Estado da 

Educação - SEDUC – Endereço: Rua Padre Chiquinho, Bairro Pedrinhas – CEP 76.801-468 – 

Porto Velho/ RO - Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Guaporé, Reto 01 - nos horários das 07:30 

às 13:30. 

Considerando o alto nível de complexidade em torno da gestão do contrato e fiscalização de 

obras e serviços de engenharia, bem como o grande volume de recursos que será empregado na 

obra, faz-se necessário, e, indispensável que se institua para fins deste Projeto Básico, a figura 

do Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico com a finalidade de auxiliar o Gestor, tendo as 

seguintes atribuições: 

  

a) Fiscal Administrativo: servidor(a) com conhecimento na Área Administrativa, a quem 

compete fiscalizar o contrato advindo deste Projeto Básico estritamente quanto aos aspectos 

administrativos da execução, limitados ao controle e acompanhamento da parte referente à 

documentação formal do contrato, compreendendo a verificação da legislação fiscal, tributária, 

trabalhista, comercial e contábil; e 

b) Fiscal Técnico: servidor (a) com conhecimento na Área Técnica, Engenharia e/ou 

Arquitetura, a quem compete fiscalizar o contrato advindo deste Projeto Básico nas questões 

estritamente técnicas, tais como: Compatibilidade entre Projetos e Planilhas e Memoriais 

Descritivos de Engenharia e de Arquitetura, acompanhamento da execução e cumprimento do 

Cronograma Físico Financeiro, a conformidade dos Projetos com as normas técnicas da ABNT, 

aderência às normas, e legislações Federal, Estadual e Municipal dentre outros aspectos da área 

Técnica, bem como no procedimento licitatório, fase interna e externa, para tanto, caso julgue 

necessário e pertinente, poderá solicitar auxílio de outro Técnico deste Poder, e desde que 

devidamente justificado, solicitar ao Gestor do Contrato um profissional especializado do setor 

público ou da iniciativa privada. 

A Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA, será reservado o direito de 

rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou 

especificações do fabricante, devendo a empresa CONTRATADA refazer ou substituir as 

partes que apresentarem defeitos, sem ônus adicionais. 

A fiscalização poderá ordenar a suspensão da obra ou serviço, sem prejuízo de outras sanções 

a que esteja a contratada e sem que tenha direito a qualquer indenização, sempre que haja 

qualquer defeito essencial em execução de serviço ou material ou utilizado na obra. 

Poderá também exigir, de imediato, a retirada da obra de qualquer elemento que apresente 

comportamento inconveniente, demonstre incompetência para execução das tarefas, ou 

comprovação hábitos de conduta nocivos à boa administração do canteiro, qualquer que seja o 

vínculo entre este elemento e a Contratada. 

Serão realizadas 7 (sete) medições global por evento, no período de 300 (trezentos) dias 

corridos, conforme Cronograma Físico e Financeiro fl. 39 (ID. 0060537385), acompanhada 

pela Comissão de Fiscalização e acompanhado pelo Responsável Técnico da CONTRATADA. 

  

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62613920&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6b55eee4452f37d8ea1612b3279415b1a880ed26e25b6cbcd0abe46f84a7494e8ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a


ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0029.028179/2024-27 
Concorrência nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 92/137 

24 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento dos serviços será efetuado por uma Comissão de Fiscalização, Exame, Entrega 

e Recebimento, integrada por dois ou mais servidores com qualificação técnica, nomeados pelo 

Secretaria de Estado da Educação SEDUC/RO, para tal finalidade acompanhados do 

responsável técnico da Empresa CONTRATADA, observando as disposições contidas no edital 

e no artigo de 140, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

- O recebimento e a aceitação dos serviços dar-se-ão da seguinte forma: 

a) Provisório: em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da comunicação, por escrito, 

da conclusão dos serviços pela empresa CONTRATADA, após a realização de teste de 

conformidade e verificação das especificações técnicas do Termo de Referência, que será 

efetivado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes; 

- Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA, que 

não satisfizerem as condições de recebimento, serão recusados pela fiscalização e deverão ser 

substituídos e/ou refeitos no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

- Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja 

responsabilidade seja atribuída à empresa CONTRATADA, o prazo para a efetivação do 

Recebimento Definitivo ficará suspenso até o saneamento das impropriedades detectadas. 

b) Definitivo: decorridos no máximo 10 (dez) dias, da data de expedição do Termo de 

Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente inspecionados para fins 

de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, desde que 

tenham sido atendidas todas as reclamações das falhas de execução e exigências contratuais. 

- O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da empresa 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o 

período de garantia previsto neste Projeto Básico. 

Se o objeto estiver de acordo com as especificações contratuais será emitido o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO do serviço por comissão ou servidor devidamente designado, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes contratantes, do contrário, não se emitirá 

o referido termo e a Contratante procederá da seguinte forma: 

Na hipótese de a Contratante verificar que o objeto deste Projeto Básico não foi perfeitamente 

executado, mas que se mostra possível sua adequação aos termos pactuados, mediante ajustes, 

fixará prazo para que a Contratada, às expensas desta, venha a reparar as imperfeições 

verificadas, observando o disposto no art. 119 da Lei nº 14.133/21; 

Se a Contratada realizar os reparos necessários dentro do prazo estipulado, adequando o objeto 

deste Projeto Básico aos termos pactuados, o Gestor do Contrato emitirá o Termo de 

Recebimento Definitivo; e 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste Projeto Básico ou 

que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, 

será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 104, inc. II, da Lei 
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nº 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 156 da 

referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a 

ampla defesa. 

Após o Recebimento Definitivo do empreendimento, inicia-se a fase relativa à sua utilização, 

onde estão incluídas a sua operação e as intervenções necessárias à manutenção das condições 

técnicas definidas em projeto, de modo que sua vida útil e, consequentemente, seus benefícios, 

sejam prolongados o mais possível.. 

O objeto será reputado como recebido, se o termo circunstanciado de que trata o subitem 5.4 

deste documento não tenha sido lavrado dentro do prazo fixado, desde que a Contratante seja 

comunicado dessa situação no prazo de 15 (quinze) dias do término do referido prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da contratada pela 

solidez e segurança dos serviços executados, nem a ética profissional pela execução do objeto 

deste Projeto Básico. 

  

Além disso, esse mesmo normativo legal prevê que: 

"o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados." 

De acordo com o Código Civil: 

"nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro 

de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, comodo solo." 

  

25 - DAS GARANTIAS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

A contratada responderá pela solidez, qualidade, funcionalidade e segurança dos serviços 

executados pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo 

da obra, nos termos do art. 618 do Código Civil e do art. 92, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo das demais responsabilidades legais. 

Durante o período de garantia, caberá à contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, qualquer serviço executado com vícios, 

defeitos ou incorreções, sempre que solicitado pela Administração. 

O descumprimento das obrigações acima poderá ensejar a aplicação das sanções previstas 

contratualmente e em lei, além de eventual responsabilização civil. 

26 - DO CUMPRIMENTO DO DECRETO ESTADUAL Nº 25.783. DE 1º DE 

FEVEREIRO DE 2021, QUE REGULAMENTA A LEI ESTADUAL Nº 2.134, DE 23 DE 

JULHO DE 2009 
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Conforme consta no art. 1º, fica regulamentada a Lei Estadual n° 2.134, de 23 de julho de 2009, 

que “Dispõe sobre a reserva de vagas para apenados no regime semi-aberto e egressos do 

sistema penitenciário nas contratações para prestação de serviços com fornecimento de mão-

de-obra à Administração Pública do Estado de Rondônia.”, com fulcro no § 9° do art. 25 da 

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências". 

De forma a atender o Decreto Estadual nº 25.783. de 1º de fevereiro de 2021, a contratada 

deve adotar o emprego de mão de obra formada por pessoas privadas de liberdade, em regime 

semiaberto ou egressos do sistema prisional, no percentual mínimo de 2% (dois por cento). 

  

27 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A contrata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 

por cento), conforme dispõe o art. 125 da lei n. 14.133/2021. 

  

28 - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE 

CONSÓRCIO 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na qualidade de contratante, decidir pela 

participação ou não de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme as devidas 

justificativas, conforme disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/21 e o entendimento 

expresso no Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a competência para 

admitir ou vedar consórcios nas licitações que promove, fica AUTORIZADA a participação de 

empresas organizadas sob a forma de consórcio neste caso. 

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que seria o caso do objeto sob exame. 

  

29 - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE COOPERATIVAS 

  

A participação de cooperativas fica condicionada ao previsto no Art. 16 da Lei nº 14.133/2021, 

no que diz: 
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Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

  

30 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Em conformidade com o disposto no art. 89, do Decreto Estadual nº 28.874/2024, a presente 

licitação poderá ter a participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, nos termos da legislação federal pertinente. 

Informamos ainda que de acordo com os artigos 44 a 47 da Lei Complementar nº 123/2006 e 

o art. 45, IV, do Decreto Estadual nº 28.874/2024, será aplicado o tratamento diferenciado 

e favorecido às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), no julgamento 

das propostas, nos seguintes termos: 

  

I – Desempate ficto: em caso de empate entre uma ME/EPP e outra empresa, será assegurada 

preferência à ME/EPP cuja proposta finalista esteja até 10% superior à melhor classificada (ou 

até 5% em caso de pregão), conforme art. 44 da LC nº 123/2006; 

II – Regularização fiscal: será permitida a regularização fiscal e trabalhista das ME/EPP que 

apresentarem alguma restrição, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, contado a partir da notificação da Administração, nos termos do art. 43 da LC nº 

123/2006; 

III – Reserva de cota: poderá ser prevista, se viável e tecnicamente adequada, a reserva de 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação exclusiva de ME/EPP, 

conforme art. 48 da LC nº 123/2006; 

IV – A aplicação do tratamento diferenciado será condicionada à comprovação da condição de 

ME ou EPP conforme os termos da legislação vigente, sendo exigida a respectiva declaração 

no ato da habilitação. 
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31 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

É vedado a CONTRATADA a subcontratação total ou parcial da obra. 

É vedado à associação, cessão, transferência, fusão, cisão ou incorporação. No todo ou em parte, 

do objeto com outrem. 

Não serão remunerados custos com mobilização ou desmobilização da obra em parcelas 

separadas, devem estar embutidos nos custos totais da proposta. 

  

32 - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho para dirimir dúvidas e controvérsias 

oriundas do presente Termo. 

  

33 - DOS ANEXOS 

  

I – Projeto Arquitetônico e PPCIP (ID. 0050818433); 

II –Memorial Descritivo - Arquitetônico e PPCIP (ID. 0050818436); 

III – Anotação de Responsabilidade Técnica - RRT - Arquitetônico e PPCIP 

(ID. 0050818458); 

IV – Projeto Estrutural - Concreto ( ID. 0050818475); 

V – Memorial Descritivo - (ID. 0050818457); 

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica - Estrutural - Concreto (ID. 0050818443); 

VII – Projeto de Estrutura Metálica (ID. 0052431673); 

VIII - Memorial Descritivo - Estrutura Metálica (ID. 0050818474); 

IX - Anotação de Responsabilidade Técnica - Estrutura Metálica (ID. 0050818441); 

X – Projeto Hidrossanitário (ID. 0050818459); 

XI - Memorial Descritivo - Hidrossanitário (ID. 0050818482 ); 

XII – Anotação de Responsabilidade Técnica - Hidrossanitário (ID. 0050818445); 
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XIII – Projeto Elétrico (ID. 0050818447); 

XIV - Memorial Descritivo - Elétrico (ID. 0050818451); 

XV - Anotação de Responsabilidade Técnica - Elétrica (ID. 0050818450); 

XVI - Projeto SPDA (ID. 0050818473 ); 

XVII - Memorial Descritivo SPDA (ID. 0050818469 ); 

XVIII - Anotação de Responsabilidade Técnica SPDA (ID. 0050818467); 

XIX - Projeto Estrutural Barrilete - Poço (ID. 0051950597) 

XX - Projeto topográficos planialtimétricos (ID. 0060242050) 

XXI - Planilha Orçamentária (ID.0060537385); 

XXII -Anotação de Responsabilidade Técnica ART - ORÇAMENTO (ID. 0050819756); 

XXIII - Tabela SINAPI - FEVEREIRO/2025 (ID. 0059782559). 

XXIV - Mapa de Risco 233 (ID. 0059685412) 

  

VALIDAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

34.1. ELABORADO POR: DURVANILSON SOUZA DA SILVA - TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO - GEAP/COINFRA 

34.2. ELABORADO POR: RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA SOUSA - 

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL - GEAP/COINFRA 

34.3. REVISADO POR: SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO - COORDENADOR DE 

INFRAESTRUTURA E OBRAS ESCOLARES - COINFRA 

34.4. APROVO DO ORDENADOR: ANA LUCIA DA SILVA PACINI - SECRETÁRIA 

DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

  

  

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

_________ 
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52361957&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=864cd9cbb168f7b994d9aeeac42f96dd0ba5aa861cbd6eb3835c12343438c3608ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61818641&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bc63518d19b36346d836622b6527efb51950119dba9743798eb55ae885a282e98ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61716024&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c0a079ff5a3e0280399c77ac5b7a1e546758bdfc49af33be5cc9f8d71b2c02598ed09b53b85ae931cc05d8c1d4d155f3fcfb16b97f4d6bb74d38a212349040896d9ebc5249480505cdef7456595e3f42e29a2c783a02ee92e8f3983fb8e8301a
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ANEXO II 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

(Anexo será disponibilizado no SITE SUPEL e no Portal de Compras) 
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ANEXO III 

 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO  

(Anexo será disponibilizado no SITE SUPEL e no Portal de Compras) 
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ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Contratação de Obras  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 
 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ......................., pelo 

preço global de R$ ______ (________), para execução em ____ (____) dias consecutivos. 
 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 

taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, 
que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas 

relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, 

em qualquer caso, direito regressivo em relação ao SEDUC/RO. 

 
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do SEDUC/RO, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de __ (___) dias corridos, 
a contar da data de abertura da licitação.  

 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% para serviços e BDI de ...xx,xx% 

para bens e equipamentos e Encargos Sociais de ...xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos 
é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ____________, 

Carteira de Identidade nº. _____ expedida em __/__/__, Órgão Expedidor ________, e CPF nº ______, 

como representante desta Empresa. 

 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

 
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

(MODELO) 

(Proc.: 0029.028179/2024-27 CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO) 

Ao 

Governo do Estado de Rondônia  

Porto Velho – RO 

 

CARTA DE FIANÇA R$    

Pela presente, o Banco     com sede a rua 

  da cidade de   do Estado de 

_  por seus representantes infra- assinados, se declara fiador e 

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 1.491, do Código 

Civil Brasileiro, da Firma    sediada à rua     na cidade 

de    do Estado de    

 até o limite de R$ (    ), para efeito 

de garantia para a execução do Contrato n.º  (descrever o objeto do 

Contrato). 

Este Banco se obriga, obedecendo o limite acima, específico a atender dentro de 24 

(vinte e quatro) horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que 

exigidas pelo Governo do Estado de Rondônia. Sem qualquer reclamação ou ainda embargo ou 

interposição de recursos administrativos ou judicial com respeito ao Governo do Estado de 

Rondônia. 

Obriga-se ainda, este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na 

hipótese de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada. 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança na hipótese de a afiançada 

depositar ou pagar o valor da caução garantida pela Carta de Fiança Bancária ou por nova Carta 

de Fiança, que seja aceita por esse órgão. 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n.º_____               

ou outro registro usado neste Banco e, por isso é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, 

as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no País de origem. 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fiança desta natureza 

por força do disposto no Artigo dos Estatutos do Banco, publicado no Diário 

Oficial em  / / ,tendo sido (eleitos ou designados) 

pela Assembleia realizada em / / . 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 

emissão   do Termo de Recebimento Definitivo da Obra pela SEDUC/RO. 

Porto Velho/RO, de de 2024. 

Banco 
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ANEXO VI 

MODELO - SEGURO GARANTIA (Garantia Contratual) 
 

 
(Verso da APÓLICE) 

 

1. Objeto e Extensão do Seguro 
 

As relações entre Tomador e SEGURADORA regem-se pelo estabelecido na proposta do seguro e 

condições contratuais desta APÓLICE, cujas disposições não interferem no direito da SEGURADA. 

 

2. Valor da Garantia 

 

O valor garantido pela APÓLICE deverá ser entendido como valor máximo nominal, ficando certo, 
entretanto, que caso esteja contratualmente previsto e exigido o reajuste monetário da garantia, a 

importância segurada será reajustada de forma automática, na mesma proporção. 

 

3. Caracterização e Configuração do Sinistro 

 

Confirmado o descumprimento pelo TOMADOR das obrigações cobertas pela presente APÓLICE, a 

SEGURADA terá direito de exigir da SEGURADORA a indenização devida, quando resultar infrutífera 
a intimação extrajudicial de pagamento feita ao TOMADOR, não sendo necessária qualquer outra 

interpelação. 

 

4. Indenização e sub-rogação 

 

Caracterizado o sinistro e paga a indenização, a SEGURADORA sub-rogar-se-á nos direitos e ações da 
SEGURADA contra o TOMADOR ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao pagamento. 

 

5. Isenção de Responsabilidade 

 
A SEGURADORA ficará isenta de responsabilidade em relação a esta APÓLICE, nas seguintes 

hipóteses: 

 
a)   casos fortuitos ou força maior; e 

b)   descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade da SEGURADA. 

 
6. A Seguradora dispensa expressamente qualquer notificação prévia relativa às modificações que a 

SEGURADA e o TOMADOR venham a introduzir no Contrato     n.º .........., no curso de sua execução, 

exceto se houver alteração no seu valor total. 
 

7. Pluralidade das Garantias 

 
No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas de forma parcial o objeto exigido 

pela SEGURADA, a SEGURADORA responderá proporcionalmente com os demais participantes. 

 

8. Extinção da Garantia 
 

Para extinção da garantia desta APÓLICE, a SEGURADA fica obrigada a efetuar a devolução desse 

instrumento ou passar declaração de cumprimento integral das obrigações do TOMADOR. 
 

9. FORO 
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As questões judiciais que se apresentem entre SEGURADORA e SEGURADA, serão resolvidas na 

jurisdição de domicílio da SEGURADA. 

 

Seguro-Garantia de Cumprimento do Contrato 

 

APÓLICE N.º 
 

A (SEGURADORA), principal pagadora, garante pelo presente instrumento à  SEGURADA: (o Estado 

de .............., representada pelo ___________________, através da 
_______________________________ - ___________, instituída pela Portaria 

__________________________, reformulada e regulamentada pela Portaria 

_______________________), as obrigações do TOMADOR: (Denominação Social, CGC e Endereço), 

até o valor de R$.............. (....................), permanecendo esta Apólice em vigor até o cumprimento 
integral das obrigações garantidas. 

 

Fica ainda declarado que esta Apólice é prestada para o seguinte objeto:(descrever o objeto) Garantia 
de fiel e perfeito cumprimento de todas as obrigações assinadas pela Tomadora no instrumento 

contratual nº ........ data do de ...............  

 
Data: ......../....../....... 

 (SEGURADORA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0029.028179/2024-27 
Concorrência nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 104/137 

 

ANEXO VII 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO). 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 
Comissão de Contratação de Obras  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
Prezados Senhores: 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de 
V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 
Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998);  

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão 

Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-mail 

____________________ como representante desta Empresa. 
 

 

Atenciosamente, 
Local e data 

 

____________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII 

RELAÇÃO/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, DOS 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E DO PESSOAL TÉCNICO  

(MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Contratação de Obras  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

RELAÇÃO/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, DOS 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E DO PESSOAL TÉCNICO. 

 

A empresa (Nome/CNPJ/endereço) declara para fins de participação na licitação CONCORRÊNCIA 

Nº 90384/2024/SUPEL/RO, que caso seja vencedora do certame, as instalações, os 
equipamentos/máquinas e o pessoal técnico, abaixo relacionados encontram-se disponíveis para 

execução dos serviços objeto da presente licitação, bem como, que o Sr.: (indicar nome, n º de 

documento e qualificação profissional), detentor dos acervos aqui apresentados, faz parte do quadro 
permanente da empresa e será o responsável técnico pela obra a qual se refere esta proposta e que o 

mesmo não possui vínculo com o governo do Estado de Rondônia. 

 

INSTALAÇÕES: 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

   

   

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS: 

QUANT

. 

DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODEL

O 

ANO DE FAB. CAP/POT 

     

     

PESSOAL TÉCNICO 

QUANT. QUALIDFICAÇÃO LOTAÇÃO 

   

   

Atenciosamente, 
Local e data 

____________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Obs.: Os quadros acima deverão ser preenchidos com observância à relação mínima fornecida 

pela SEDUC/RO, ou ainda, na ausência desta, de acordo com projeto apresentado pela 

empresa para execução da obra, em quantidades e qualidades essenciais à garantia do 

cumprimento das obrigações caso a empresa seja vencedora do certame. 
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ANEXO IX 

COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS (MODELO). 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Contratação de Obras  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS - BDI – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

 
 

 

__________________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA%

1 Administração Central

2 Administração da Obra

3 Instalação e Manutenção do Canteiro

4 Taxas e Emolumentos

5 Seguros

6 Transporte Externo do Pessoal

7 Transporte do Pessola de Supervisão

8 Transporte Interno de Materiais

9 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

10 Equipamentos e Ferramentas

11 Segurança e Medicina do Trabalho

12 Controle Topográfico

13 Controle tecnológico

14 Impostos

15 Imprevistos

16 Despesas Financeiras

SOMA

17 Bonificação ou honorários

BDI

ADOTADO

Obs. O proponente poderá prencher, conforme seja o seu caso, todos 

ou partes dos espaços do quadro ou mesmo detalhar partes dos itens
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ANEXO X 

COMPOSIÇÃO DO BDI BENS E EQUIPAMENTOS (MODELO). 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Contratação de Obras  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

- BDI -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS EM CONJUNTO COM OBRA 
 

 
 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 
 

 

 

 

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA%

1 Administração Central

2 Administração da Obra

3 Instalação e Manutenção do Canteiro

4 Taxas e Emolumentos

5 Seguros

6 Transporte Externo do Pessoal

7 Transporte do Pessola de Supervisão

8 Transporte Interno de Materiais

9 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

10 Equipamentos e Ferramentas

11 Segurança e Medicina do Trabalho

12 Controle Topográfico

13 Controle tecnológico

14 Impostos

15 Imprevistos

16 Despesas Financeiras

SOMA

17 Bonificação ou honorários

BDI

ADOTADO

Obs. O proponente poderá prencher, conforme seja o seu caso, todos 

ou partes dos espaços do quadro ou mesmo detalhar partes dos itens
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ANEXO XI 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS (MODELO) 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 
Comissão de Contratação de Obras  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90384/2024/SUPEL/RO 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

GRUPO A 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

INSS 

SESI OU SESC 

SENAI OU SENAC 

INCRA 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

FGTS 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO/SAT 

SEBRAE 

SECONCI 

% 

% 

% 
% 

% 

% 

% 
% 

% 

% 

SUBTOTAL=               % 

 

GRUPO B 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

FÉRIAS 

ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 

AUXÍLIO-DOENÇA 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS LEGAIS 

ACIDENTES DE TRABALHO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

13º SALÁRIO 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

% 

% 
% 

% 

% 
% 

% 

% 
% 

% 

SUBTOTAL=                % 

 

GRUPO C 

19 

20 

21 

AVISO PREVIO INDENIZADO 

INDENIZAÇÕES ADCIONAIS  

INDENIZAÇÕES DE FGTS 

% 

% 

% 

SUBTOTAL=                % 

 

GRUPO D 

22 INCIDENCIA DO GRUPO “A” SOBRE OS ITENS DO GRUPO “B” % 

 

GRUPO E 

23 INCIDENCIA DO GRUPO “A” SOBRE O ITEN 19 DO GRUPO “C” % 
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TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS                                                                                         % 

 

 
__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO   

 Nº 007/2025/SEDUC/COINFRA/GEAP 

  

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº ________/______/________. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DE UM LADO, E, DE OUTRO, A EMPRESA, 

(NOME EMPRESARIAL), PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

  

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de _____, A Secretaria de Estado da Educação – 

SEDUC/RO, situado na Rua: Pe. Chiquinho S/N, Bairro Pedrinhas, no PALÁCIO RIO 

MADEIRA, Edifício Rio Guaporé – Reto 1, CEP: 76.801-468, Porto Velho/RO, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo ______________________, RG 

n.º ___(número)___, CPF ___(número)___, e a firma _______, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no 

___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
_________________, (nacionalidade), RG ___, CPF __________, residente e domiciliado na 

____________, celebram o presente Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. _____________ que deu origem a CONCORRÊNCIA, de Nº. _____, homologado pela 
Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação 

correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO DE CONTRATO a contratação de uma empresa 
para: “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PADRÃO INDÍGENA E.I.E.E.F. KURANA 

KAXARARI, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO””, conforme as 

especificações técnicas e disposições contidas no Projeto Básico e seus anexos. 

  

1.2. Vinculação: Integram este Contrato além do Projeto Básico, as normas do (IDENTIFICAÇÃO 

DA MODALIDADE), o disposto na proposta da CONTRATADA e demais elementos que sirvam à 

exata definição do objeto descrito na cláusula primeira. 

1.3. As informações quanto as especificações dos serviços, estão previstas no subitem 1.1 do Projeto 

Básico e Planilha Orçamentária e Curva ABC  

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As informações quanto as características do objeto desse contrato, estão previstas no subitem 

1.2, conforme Projeto Básico. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO DE EXECUÇÃO, E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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3.1. As informações do local de execução do objeto desse contrato, estão previstos no item 8, 

conforme Projeto Básico.  

3.1.1. DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.2. A execução do Objeto, descrito no item 1 deste PROJETO BÁSICO, demonstrado através das 

planilhas, cronograma e projetos em anexo, deverão ser executados em um terreno de propriedade do 

Estado, no Município de Porto Velho – RO, situada na Aldeia Paxiuba.  

3.2. As informações quanto ao prazo de vigência e execução desse contrato, estão previstas no item 

13 e seus subitens, conforme Projeto Básico. 

  

3.2.1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.2.2. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 10 (dez) dias a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço pela CONTRATADA. Após a assinatura do contrato e recebimento da Ordem de 

Serviços do SEDUC/COINFRA, a CONTRATADA terá até 10 dias corridos para mobilização e 

início das obras. 

3.2.3. O prazo previsto para execução total dos serviços é de  300 (trezentos) dias corridos, 

conforme indicado no Cronograma Físico-financeiro, anexo Planilha Orçamentária - Cronograma, 

contado a partir do recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. 

3.2.4. o prazo de vigência do contrato será de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias corridos, a 

contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, conforme preconiza o art 

9º, § 2º do Decreto Estadual nº 14.103 de 16 de fevereiro de 2009. 

3.2.5. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso 

do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

3.2.6. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.7. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, 

segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.2.8. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

3.2.9. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na SEDUC-

RO. 

3.2.10. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria Municipal de 

Educação para paralisar ou reiniciar as obras. 

3.3. As informações de recebimento dos serviços, estão previstas no item 22 do Projeto Básico.  

  

3.3.1. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

3.3.2. O recebimento dos serviços será efetuado por uma Comissão de Fiscalização, Exame, Entrega 

e Recebimento, integrada por dois ou mais servidores com qualificação técnica, nomeados pelo 

Secretaria de Estado da Educação SEDUC/RO, para tal finalidade acompanhados do responsável 

técnico da Empresa CONTRATADA, observando as disposições contidas no edital e no artigo de 

140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.3.1 O recebimento e a aceitação dos serviços dar-se-ão da seguinte forma: 

a) Provisório: em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da comunicação, 
por escrito, da conclusão dos serviços pela empresa CONTRATADA, após a 

realização de teste de conformidade e verificação das especificações técnicas do 
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Termo de Referência, que será efetivado pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes; 

  Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados 

pela CONTRATADA, que não satisfizerem as condições de 

recebimento, serão recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos 

e/ou refeitos no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

  Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na 

execução, cuja responsabilidade seja atribuída à empresa 

CONTRATADA, o prazo para a efetivação do Recebimento Definitivo 

ficará suspenso até o saneamento das impropriedades detectadas. 

b) Definitivo: decorridos no máximo 10 (dez) dias, da data de expedição do 

Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente inspecionados 

para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que tenham sido atendidas todas as reclamações das falhas de execução e exigências 

contratuais. 

 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade 
civil da empresa CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços 

e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto neste 

Termo de Referência. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas do presente processo correrão por conta da Atividade abaixo 

detalhada, conforme Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento 

Organizacional - SEDUC-CPOD. 

  

PROGRAMA AÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE 
NATUREZA 

DA DESPESA 

12.361.2158 1621 

Modernizar a infraestrutura 
Física das Unidades Escolares da 

Educação Indígena no Ensino 

Fundamental 

1.5.00.0.01001 - 
Recursos não 

Vinculados de 

Impostos (Ensino) 

4.4.90.51 - 

Obras e 
Instalações 

12.362.2158 1623 

Modernizar a infraestrutura 

Física das Unidades Escolares da 
Educação Indígena no Ensino 

Médio 

1.5.00.0.01001 - 

Recursos não 
Vinculados de 

Impostos (Ensino) 

4.4.90.51 - 

Obras e 

Instalações 

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 (VALOR POR EXTENSO), que corresponde à nota de 

empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos bens/materiais referidos na cláusula 
primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela CONTRATANTE. Sob nenhuma 

hipótese o valor mencionado será reajustado; 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. As informações quanto ao de pagamento do objeto desse contrato, estão previstas no item 20 e 

seus subitens, conforme Projeto Básico. 

6.1.1. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1.1.1. O pagamento será efetuado após a entrega por parte da contratada de todas as suas obrigações, 

contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura emitida pela contratada, depois de medidos e 
aceitos os serviços pela fiscalização do COINFRA/SEDUC, que conferirá e atestará a sua execução 

em conformidade com a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro integrante dos 

autos. 

6.1.1.2.O art. 46º da Lei nº14.133/21 define o regime de execução de empreitada por preço global 

como uma forma de execução indireta, na qual se contrata com terceiros a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total. Nesse regime, o contratante deve realizar o pagamento por etapa do 

serviço concluída e não por medições mensais dos serviços efetivamente realizados, como está 

previsto no contrato em comento. 

6.1.1.3.Essa forma de pagamento não se coaduna com os interesses da Administração Pública, pois é 

imprescindível que exista conclusão de etapas do serviço para a efetivação do pagamento respectivo. 

6.1.1.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.1.1.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir da data da reapresentação do mesmo. 

6.1.1.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente, a seu critério, 

poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 

indevida. 

6.1.1.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

6.1.1.8. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 

financeiras. 

6.1.1.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.1.1.10. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à CONTRATADA. 

6.1.1.11. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante 

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o 

efetivo pagamento. 

6.1.1.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária 

informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de Recebimento, sendo 

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas 
pelos órgão fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas 

vigentes; 

6.1.1.13. O pagamento decorrente as contratações públicas será realizado no prazo de 15 dias úteis 

após habilitação para procedimento, de acordo com Art. 190 do Decreto Estadual nº 28.874/2024; 

6.1.1.14. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante 

para certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do 

contrato e da conta bancária da Contratada. 
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6.1.1.15. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, Certidão 

Negativa Municipal, Certidão Negativa Federal e Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

6.1.1.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Governo, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura serão 

calculados - mediante apresentação de fatura própria - por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

  

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

  

6.1.1.17. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado 

a partir de data da reapresentação do mesmo; 

6.1.1.18. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e Certidão Negativa Estadual da Receita Estadual – SEFIN, 

Certidão Negativa Municipal, Certidão Trabalhista e Certidão Negativa Federal, podendo ser 

verificadas nos sítios eletrônicos, podendo ser negativa com auto positiva. 

6.1.1.19. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO, CNPJ: 04.564.530/0001-13 – Endereço: Rua Padre Chiquinho, Bairro Pedrinhas – 

CEP 76.801-468 – Porto Velho/ RO - Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Guaporé, Reto 01. 

6.1.1.20. A Nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para 

retificação e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da representação. 

  

6.2. Para tramitação das medições serão exigidos os documentos e informações, conforme o que se 

segue: 

  

6.2.1 Dos critérios da primeira medição: 

a) Inscrição do contrato na Seguridade Social, Matrícula INSS (CEI) N°.; 

b) Comprovante de registro dos serviços no CREA/RO – ART (Autenticada) Nº.; 

c) Relatório: PPRA/PCMAT devidamente assinado pelo Engenheiro do Trabalho e Fiscais da 

SEDUC-COINFRA com comprovante de registro no CREA/RO – ART (Autenticada) Nº..; 

d) Relatório: PCMSO devidamente assinado pelo Médico do Trabalho e Fiscais da SEDUC-

COINFRA; 
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e) Certidão negativa da Receita Federal; 

f) Certidão negativa da Fazenda Estadual; 

g) Certidão da Dívida Ativa da União; 

h) Certidão negativa do INSS; 

i) Certidão negativa municipal; 

j) Certidão de Regularidade do FGTS; 

k) Certidão negativa a de débitos trabalhistas; 

l) Guia GPS INSS (original / autenticada); 

m) Guia GFIP INSS(original / autenticada). 

  

6.2.2. Dos critérios a partir da segunda medição: 

a) Recolhimento do ISS-QN da Prefeitura; 

b) Certidão negativa da Fazenda Estadual; 

c) Certidão negativa da Receita Federal; 

d) Certidão da Dívida Ativa da União; 

e) Certidão negativa do INSS; 

f) Certidão negativa municipal; 

g) Certidão de Regularidade do FGTS; 

h) Recolhimento ISS Prefeitura; 

i) Guia GPS INSS (original / autenticada); 

j) Guia GFIP INSS(original / autenticada). 

k) Certidão Negativa de Débitos Fiscais Trabalhistas – CNDT. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A formalização da contratação se dará através de Contrato Administrativo, conforme disposto no 

Art. 95 da Lei nº. 14.133/2021. 

7.2. A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da ciência ao chamamento, para no local 

indicado, firmar o instrumento de Contrato, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de 
Referência e Edital de licitação sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 90, § 5º da Lei n. º 14.133/2021. 

7.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

7.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo obedecida a ordem de classificação e 
examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, 

podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, 

independentemente da cominação prevista no art. 90, § 2º da Lei n. º 14.133/2021. 

7.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber o documento de contração, ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
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o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

na Lei. 14.133/21. 

7.6. Toda e qualquer modificação, redução ou acréscimo nas disposições do Contrato será 

formalizada através de Termo Aditivo, exceto as previstas no inciso II, do art. 136 da Lei 

14.133/2021. 

7.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme o item 24 do Projeto Básico  

7.8. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS 

8.1. PRAZO DE INÍCIO: o prazo para início dos trabalhos fica fixado em 10 (dez) dias a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. Após a assinatura do contrato e recebimento 

da Ordem de Serviços da SEDUC-COINFRA, a CONTRATADA terá até 10 dias corridos para 

mobilização e início das obras. 

  

8.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: o prazo previsto para execução total dos serviços é 
de 300 (trezentos dias corridos), conforme indicado no Cronograma Físico-financeiro, 

anexo Planilha Orçamentária - Cronograma  contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços 

pela CONTRATADA. 

  

8.3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: o prazo de vigência do contrato será 

de 450 (quatrocentos e cinquenta dias corridos), contados a partir do recebimento da Ordem de 

Serviços pela CONTRATADA. 

8.4. Antes de findar o prazo fixado para a execução do contrato e, desde que formalizado, a empresa 

CONTRATADA poderá solicitar que seja prorrogado. Ocorrendo esta hipótese, o COINFRA 

examinará as razões expostas e decidirá pela prorrogação do prazo e/ou aplicação das penalidades 

previstas na legislação. 

8.5. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 dias corridos para comunicar formalmente à 

contratante o término dos serviços. 

  

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A contratada fica obrigada a prestar garantia contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura do Contrato o comprovante de prestação de garantia correspondente 
ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. A Contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, dar-se-á através de deposito bancário em conta especifica, em 

favor da Secretária de Estado da Educação; 

b) Fiança bancária ou Seguro – Garantia, fica a sua prestação condicionada a aceitação 

pela Administração da instituição bancaria garantidora. 

c) Fiança bancária ou Seguro – Garantia, fica a sua prestação condicionada a aceitação 

pela Administração da instituição bancaria garantidora. 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
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9.2. A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da Diretoria Financeira da Contratante e somente 

será restituída após a execução integral do contrato e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente com base no IGP-M calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

9.3. Caso a empresa opte pelo seguro-garantia, este não poderá conter cláusulas excludentes, que 

exima de responsabilidades trabalhistas ou por inexecução contratual por parte da Contratada. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL 

10.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo 

com o art. 2º, da Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

10.2. Em obediência ao princípio de anualidade de proposta (art. 2º, §1º, c/c art. 3º da Lei n.º 10. 

192/2001), em caso de eventual reajuste de preços solicitados pela contratada dentro da vigência 

contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta, aplicar-

se-á ao cálculo o INCC (Índice Nacional do Custo da Construção). 

10.3. A data-base da planilha orçamentária estimativa é FEVEREIRO 2025 e serve como 

orientação aos CONCORRENTES. Esta será a data-base para reajuste, observado o disposto na 

Cláusula de Reajuste do Edital 

10.4. A periodicidade anual dos contratos de que trata o §1º, artigo 4º do Decreto Estadual nº 25.829 

de 11/02/21, será contada a partir da data limite para a apresentação do orçamento a que se referir: 

"Art. 4° O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou 
serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de 

correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) 

ano." 

10.5. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso 

o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da contratada 

conforme cronograma físico aprovado. 

10.6. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula: 

  

R= ( (Li – Lo) / Lo ) x V, onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

Lo = índice de preço verificado no mês de abertura da proposta que deu origem ao contrato. 

Li = índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

V = valor a preços iniciais da parcela do contrato de obras ou serviços a ser reajustado. 

  

10.7. Os serviços ou obras que forem entregues com atraso imputável à contratada, não gerarão direito 

a reajuste ou atualização monetária. 

10.8. A verificação da ocorrência de atraso será feita mediante comparação entre o valor acumulado 

executado e o valor acumulado previsto no cronograma vigente no início da execução dos serviços 

em análise, sendo considerado atraso sempre que o acumulado executado for inferior ao acumulado 
previsto; Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.9. Constatada a ocorrência de atraso a incidência de reajuste não ocorrerá sobre a parcela 
inadimplida, cabendo à fiscalização da obra a formalização da identificação da parcela em atraso para 
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que quando executada receba exclusivamente o índice de reajuste vigente na data da previsão de 

execução, assim sendo, a aprovação de novo cronograma, reprogramação e/ou prorrogação não 
ensejará aumento de reajuste sobre a parcela atrasada. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas 

cuja previsão de execução no cronograma esteja além da data-base considerada. 

10.10. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

10.11. Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base considerada, 

mas que não estejam concluídas, não será aplicado reajuste. 

10.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, será pago à Contratada a 

importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

a) - Se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes nas datas previstas para 

a realização do fornecimento ou execução das obras ou serviços; 

b) - Se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes nas data em que os 

fornecimentos, obras ou serviços forem realizados ou executados; 

1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cuja previsão de 

execução no cronograma esteja além da data-base considerada. 

3. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e 

ônus semelhantes. 

4. Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à 

data-base considerada, mas que não estejam concluídas, não será aplicado 

reajuste. 

5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, será 

pago à Contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, 
mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

10.13. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído, observado o art. 

15 do Decreto 25.829/2021, com os seguintes documentos: 

 Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu 

responsável; 

 Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e 
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10.15.  A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio 

econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis com 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

10.16. O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

 Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu 

responsável; 

 Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; 

Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato; 

 Documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos 

imprevisíveis, fatos previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica 

extraordinária e extracontratual; 

 Ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo 

reconhecimento das circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e 

 Pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço 

reequilibrado permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se 

for o caso. 

10.17. A revisão será formalizada por meio de termo aditivo. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

11.1. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, inciso ii, alínea “d”, da lei nº. 14.133/21, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 

documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 

11.2. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das seguintes 

hipóteses: 

11.3 Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

11.4. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil 

à época de sua ocorrência. 

11.5. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da Administração Pública, desde que não decorrentes de erros ou 
omissões por parte da Contratada, observados os limites previstos no artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.6. O julgamento do menor preço terá como referência o preço global fixado no instrumento 

convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

11.7. Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar 

acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como 

alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

11.8. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de 

todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce 

que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos 

não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

11.9. - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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11.10. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 
suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou 

para menos, respectivamente. 

11.11. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no art. 124, II, “d”, da Lei nº 

14.133/21. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção contratual 

administrativa prevista nos art. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso 

do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

13.2. A Ordem de Serviço será emitida em até 10 (dez) dias úteis da publicação do contrato. 

13.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, 
segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

13.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na SEDUC-

RO. 

13.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações do gestor(a) de contratos da Secretaria de Estado 

da Educação para paralisar ou reiniciar as obras. 

  

13.5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

13.5.2. Os serviços serão executados de acordo com as especificações técnicas integrantes dos 

Memoriais e Projetos de Arquitetônicos e complementares, anexo a este instrumento. 

13.5.3. Os serviços serão contratados através de certame licitatório, pela modalidade a ser decidida 

pela Superintendência Estadual de Licitações SUPEL, órgão responsável por essa deliberação no 

governo do estado de Rondônia. 
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13.5.4. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos 

aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT serão consideradas como 

elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e equipamentos. 

13.5.5. Onde as normas da ABNT faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as 

prescrições, indicações, especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais 

reconhecidos como referência técnica, bem como as recomendações dos fabricantes dos 

equipamentos e materiais. 

13.5.6. Em particular, também devem ser observadas, no que couberem, as seguintes 

Recomendações, Normas, Decretos e Leis: As Normas e especificações constantes no presente 
projeto; As prescrições e recomendações dos fabricantes; na falta das Normas da ABNT; Manual de 

Obras Públicas – Edificações - Práticas SEAP. 

13.5.7. O acompanhamento e/ou a execução dos serviços deverão ser realizados pelo(s) 

profissional(is), cujo acervo técnico implicou na qualificação técnica da empresa CONTRATADA 

ou outro de igual ou superior qualificação. 

13.5.8. A empresa CONTRATADA deverá indicar profissional para representá-la como preposto nas 

atividades relacionadas à execução do contrato. O representante será responsável por decidir em nome 
da CONTRATADA e participará de reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, 

acompanhamento e avaliações que venham a ser convocada pelo SEDUC-COINFRA. 

13.5.9. A programação e data para execução dos serviços poderão ser aprovadas pela fiscalização, 
devendo-se considerar que muitos serviços serão realizados em horários comerciais, podendo ser 

ajustado, sem nenhum ônus adicional a SEDUC, os quais já deverão estar previstos nos preços 

apresentados pela empresa, quando da licitação. 

13.5.10. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem reaproveitáveis ou não, deverão 
ser convenientemente removidos e descartados por empresa habilitada para este fim. Ao término dos 

serviços, a CONTRATADA será responsável pela limpeza da área. 

13.5.11. A CONTRATADA deverá apresentar a Declaração de Destinação de Resíduos, de acordo 

com Modelo - ANEXO . 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU 

TRANSFERÊNCIA 

14.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato, estão previstos no item 21, conforme Projeto 

Básico. 

14.2. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.2.1. De acordo com a Portaria designativa, no termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e ainda, os artigos 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP e suas alterações, a 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC/RO, nomeará os Fiscais do Contrato, dos 

quais deverão dentre outros averiguar o que se segue: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato sob os aspectos qualitativo, quantitativo, 

tempo e modo da prestação dos serviços se estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o que estiver em desacordo com o contrato, 

não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto a sua execução; 

b) Atuarão como auxiliares do gestor do contrato. 

14.2.2. A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, por meio da Coordenadoria de 

Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA, designará a equipe de gestão e fiscalização que terá 

como atribuição a gestão do contrato, onde, nos termos do artigos 19° a o 28°  do Decreto Estadual 
N°.  28.874/2024 e e suas alterações, promoverá o preparo, coordenação, acompanhamento, 

conclusão e demais atos gerenciais do contrato, zelando pelo cumprimento das cláusulas contratuais, 
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inclusive pela proposta de aplicação de penalidades, no sentido de garantir a adequada execução do 

contrato celebrado. 

14.2.3. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de 

imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. 

14.2.5. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da empresa CONTRATADA em razão dos serviços executados para outras 

entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

14.2.6. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

14.2.7. A Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA, será reservado o direito de 

rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou 

especificações do fabricante, devendo a empresa CONTRATADA refazer ou substituir as partes que 

apresentarem defeitos, sem ônus adicionais. 

14.2.8. Serão realizadas 7 (sete) medições global por evento, no período de 300 (trezentos) dias 

corridos, conforme Cronograma Físico Financeiro fl. 39  (ID. 0051948945), acompanhada pela 

Comissão de Fiscalização e acompanhado pelo Responsável Técnico da CONTRATADA. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU 

TRANSFERÊNCIA 

15.1. É vedado a CONTRATADA a subcontratação total ou parcial da obra. 

15.2. É vedado à associação, cessão, transferência, fusão, cisão ou incorporação. No todo ou em parte, 

do objeto com outrem. 

15.3. Não serão remunerados custos com mobilização ou desmobilização da obra em parcelas 

separadas, devem estar embutidos nos custos totais da proposta. 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DAS OBRIGAÇÕES 

16.1. As informações quando as obrigações da Contratada, estão previstas no item 17, conforme 

Projeto Básico. 

  

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. São obrigações da Contratada a proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras 

contratadas, conforme o art. 45, V, da Lei 14.133/21; 

17.2. Garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 

o art. 45, VI, da Lei 14.133/21;  

17.3. Além dos encargos determinados neste certame, por Lei, Decretos, Normas e/ou regulamentos, 

nos deveres e obrigações das partes se incluem: 

17.4. A empresa CONTRATADA deverá assinar o contrato disponibilizado via Sistema Estadual de 

Informação - SEI no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a notificação para assinatura do 

Contrato. 

17.5. A empresa CONTRATADA deverá comparecer a SEDUC no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após a notificação para o recebimento da Ordem de início dos Serviços. 

17.6. Fazer, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias entre a assinatura do Contrato e o início da 

obra, minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53556468&id_procedimento_atual=49970970&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c57d3738446c91d3274c7ea67b4003ff936b49e9f5f2ab1f64a90858c396cdedda19ca0b6ed68da7c83fec27cf5272b4d3d290c7a76ebcf1db23ccee0c4d38551ec435c0a2bc081bc55bbeeba138984a7673c2aee4b8fdac94897f3e8181dc2e
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apresentar à fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para devido 

esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão. 

17.7. Executar os serviços conforme especificações constante neste Termo de Referencia e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidades mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta. 

17.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o 

objeto da licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou 

de má qualidade dos materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na forma do art. 618, do 

Código Civil Brasileiro, sem ônus para o Secretaria Estadual de Educação - SEDUC. 

17.9. Responsabilizar-se: 

a) Também assim, garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços 

executados, até o seu recebimento definitivo; 

b) Manter a guarda da obra, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da 

funcionalidade da obra pelo SEDUC-COINFRA. 

17.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;. 

17.12. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

17.13. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 

decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e 
prejuízos que, a qualquer titulo, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, 

respondendo por si e por seus sucessores; 

17.14. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

17.15. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nesta Solicitação de compras; 

17.16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

17.17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades s não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

17.18. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

17.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

17.21. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 
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17.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

17.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

17.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidades, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.25. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

17.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

17.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

17.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis n. 6.496/77 e 12.378/2010); 

17.30. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

17.31. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, 

conforme artigo 93 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021; 

17.32. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, 

do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: O direito de propriedade 
intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que 

vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 

à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.33. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

17.34. Promover a organização técnica e administrativas dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

17.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentes, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriais descritivos e projetos 

respectivos. 

17.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado 

pelo fiscal da Contratante. 
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17.38. Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência sem rasuras 

ou entrelinhas, para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque e 

ART ou RRT de execução da obra devidamente registrada; 

17.39. Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, engenheiro ou arquiteto residente com 

plenos poderes de decisão na área técnica e com registro junto ao CREA/RO e/ou CAU/RO; 

17.40. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

17.41. Executar às suas expensas, todas as sondagens e escavações exploratórias que se fizerem 

necessárias e indispensáveis à execução da obra; 

17.42. Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica, à execução da 

obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades; 

17.43. Responsabilizar-se, e a seu ônus, o desenvolvimento de quaisquer projetos, estudos e trabalhos 

necessários para a emissão do Alvará da obra, além do projeto executivo; 

17.44. Conduzir a execução da obra pactuada em estreita conformidade com o Termo de Referência 

aprovado pelo Contratante, guardadas as normas técnicas pertinentes à natureza e a finalidade de 

empreendimento; 

17.45. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra, objeto desta licitação; 

17.46. Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos 

a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e os relativos a veículos e 

equipamentos; 

17.47. Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos destinados ao 

atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acidente de trabalho – EPI e 

EPC; 

17.48. Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimento 

quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da obra; 

17.49. A Contratada é obrigada a colocar e manter no local da obra, placa discriminando o objeto e o 
número do Contrato, com o respectivo valor, conforme o Manual de uso da marca do Governo Federal 

- Obras: 

a) Os veículos, equipamentos e máquinas no acampamento deverão ser uniformes, fixando-se em 

duas faces dos mesmos o slogan “A serviço do Governo de Rondônia”, com modelo fornecido pelo 

Contratante; 

b) Além dos equipamentos e vestimentas s exigidos por lei e normas de segurança (Lei nº. 6.514, de 

22 de dezembro de 1977 da NR 06/78), os funcionários deverão apresentar-se uniformizados. 

17.50. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, compatíveis com as obrigações por esta assumida 

(art. 92, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021). 

17.51. A Contratada é obrigada afixar placas de sinalização de obras com ampla visão em pontos 
antes e depois, em ambos os sentidos. Nos serviços de pequena duração que envolva riscos de 

acidentes, as placas de sinais verticais deverão ser preferencialmente assentadas em bases de fácil 

transporte e não fixadas ao solo: 

a) Os Serviços de sinalização e dispositivos de segurança deverão atender ás Normas e especificações 

da SEDUC-COINFRA, DNIT e ABNT; 
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b) Será a Contratada responsabilizada por todo e qualquer acidente causado na obra, cuja causa seja 

comprovada pela ausência de sinalização; 

c) Em todas as obras a sinalização deve merecer maior atenção de todos os envolvidos na execução 

dos serviços, em face dos acidentes que podem ocorrer devido à ausência ou insuficiência de 

sinalização. 

17.52. Todos os ônus decorrentes da execução dos serviços em desacordo com as especificações 

técnicas, ou por consequência de sinalização inadequada correrão por conta da Contratada; 

17.53. Os serviços contratados somente deverão ser iniciados após a instalação da sinalização de 

segurança, de fornecimento da contratada (cones, cavaletes e dispositivos refletivos e de iluminação 
intermitente). Além disso, todos os funcionários deverão usar coletes refletivos no desenvolvimento 

dos serviços; 

17.54. Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários e/ou 

com o envolvimento de terceiros, correrão sob responsabilidade da contratada. A esta caberá também 

os eventuais ressarcimentos financeiros às vítimas dos danos. 

17.55. Correm por conta da Contratada todas as despesas com os ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas e especificações da ABNT, para a boa execução do objeto do contrato; 

17.56. A contratada deverá apresentar o Manual de operação uso e manutenção da edificação segundo 

a Norma Brasileira - NBR 14.037. Este documento deve ser entregue para arquivo no final da 

construção tanto em formato digital como impresso. Este Manual deve conter, no Mínimo os 

seguintes: 

a) Cópias de todos os Projetos de Aprovação (Prefeitura, Bombeiros, etc...); 

b) Cópias dos Projetos como Construído ("As Built"); 

c) Alvará e Licenças; 

d) Termos de Garantia de Materiais, Máquinas e Equipamentos; 

e) Manual de Uso e Manutenção das Máquinas e Equipamentos. 

  

17.57. Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos (Art. 7°, § XXXIII da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998). 

17.58. Implantar Canteiro de Obras conforme NR -18 e NBR 1367. 

17.59. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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18.1. As informações quando as obrigações da Contratante, estão previstas no item 18, conforme 

Projeto Básico. 

18.2. O Estado de Rondônia, através da Secretária de Estado da Educação – SEDUC/RO obriga-se, 

nos seguintes termos: 

18.3. Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA, e eventuais Subcontratadas, às 

suas dependências para a execução dos serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da 

empresa. 

18.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da empresa CONTRATADA; 

18.5. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das 

exigências contratuais; 

18.6. Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados podendo sustar, recusar, mandar fazer 

ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 

neste Termo de Referência; 

18.7. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações, dentro das normas e condições contratuais; 

18.8. Comunicar a empresa CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do 

especificado neste Termo de Referência; 

18.9. Rejeitar todo ou em parte do material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA; 

18.10. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Termo de Referência podendo aplicar 

as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços; 

18.11. Receber as Notas Fiscais/Faturas e conferir se está em conformidade com os materiais. 

Devendo posteriormente, encaminhá-la para pagamento, de acordo com as condições de pagamento. 

18.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, em detrimento ao art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

18.13. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa CONTRATADA que 
ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a qualificação técnico, econômico e financeira, 

bem como as condições de habilitação exigidas na licitação (art. 92, XII, da Lei n° 14.133/2021); 

18.14. É compromisso do Contratante, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação de 

todas as informações indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oportuno das parcelas 
devidas, e ainda, a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a 

devida publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE. 

  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES 

19.1. As informações quanto as sanções aplicáveis na execução do objeto desse contrato, estão 

previstas no item 19, conforme Projeto Básico. 

  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESERVA DE CARGOS 

20.1. - Fica a contrata obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei para 

pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas. 
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20.2. Sempre que solicitado pela Administração Pública, deverá a CONTRATADA comprovar o 

cumprimento da reserva de  cargos e ainda indicar os empregados que preencherem as referidas 

vagas, conforme preconiza o Art. 92, inciso XVII, Lei Federal n° 14.133/2021. 

  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

22.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas no Decreto nº 

28.874/2024,  Lei Federal n° 14.133/2021, e outros preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

23.1 O critério para escolha da proposta será o de MENOR PREÇO, conforme art. 33, da Lei nº 

14.133/2021, sendo que os serviços contratados obedecerão ao regime de CONTRATAÇÃO SEMI-

INTEGRADA na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, conforme inciso II do art. 46 da Lei nº 

14.133/2021. 

  

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALOCAÇÕES DOS RISCOS 

24.1. Dos Riscos a serem suportados pelo contratante: 

24.1.1. Definição de exigências desnecessárias, de caráter restritivo no Edital, especialmente no que 

diz respeito à capacitação técnica profissional e técnico operacional da empresa de probabilidade 

baixa, impacto baixo e nível de risco baixo. 

24.1.2. Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, principalmente os relacionados a 

erros de projetos e/ou orçamento estimativo, de probabilidade baixa, impacto médio e risco baixo. 

24.1.3. O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua execução ou 

fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados pela 

Administração, de probabilidade média, impacto alto e risco alto. 

24.1.4. A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, de probabilidade baixa, impacto alto e risco médio. 

24.1.5. Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais, de probabilidade 

média, impacto baixo e risco baixo. 

24.1.6. Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da 

Contratante (liberação do local de implantação, necessidade de execução prévia de outro serviço, 

interferências com outras atividades etc), de probabilidade média, impacto alto e risco alto. 

24.1.7. Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação da 

Contratante, probabilidade baixa, impacto baixo e risco baixo. 

24.1.8. Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam relevantes, de probabilidade 

média, impacto alto e risco alto. 

24.1.9. Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto inicialmente 

contratado, de probabilidade baixa, impacto baixo e risco baixo. 
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24.1.10. Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada, 

de probabilidade baixa, impacto alto e risco médio 

24.1.11. Risco de inadimplência da Contratante, de probabilidade baixa, impacto alto e risco médio. 

  

24.2. Dos Riscos a serem suportados pelo contratada: 

24.2.1. Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam irrelevantes, de probabilidade alta, 

impacto baixo e risco médio. 

24.2.2. Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações ou memoriais que compõe a contratação, em que a obrigação de fazer pela Contratada 

esteja expressamente estipulada no instrumento convocatório e/ou seus anexos, de probabilidade 

baixa, impacto baixo e risco baixo. 

24.2.3. Diferença entre os quantitativos da planilha de orçamento e os quantitativos que serão 
efetivamente executados na obra, devido a incertezas inerentes ao objeto ou a alguns serviços que 

compõe o objeto, de probabilidade baixa, impacto médio e risco baixo. 

24.2.4. Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço de mercado, de 

probabilidade média, impacto baixo e risco baixo. 

24.2.5. Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em 

desacordo com normas técnicas e legislações vigentes de probabilidade média, impacto alto e risco 

alto. 

24.2.5. Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços, de probabilidade baixa, 

impacto médio e risco baixo. 

24.2.6. Ocorrência de roubos e furtos na obra, de probabilidade baixa, impacto médio e risco baixo 

24.2.7. Aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, não 

decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos de custos superiores 

aos índices de reajuste contratual, de probabilidade baixa, impacto baixo e risco baixo. 

24.2.8. Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de fenômenos 

climáticos, de probabilidade média, impacto médio e risco alto 

24.2.9. Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada de probabilidade média, impacto 

alto e risco alto. 

  

24.3. Dos riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50% para a contratante 

e 50% para a contratada 

24.3.1. Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais, de 

probabilidade alta, impacto alto e risco alto. 

24.3.2. Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, decorrentes 
de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos ou redução de custos, de 

probabilidade baixa, impacto baixo e risco baixo. 

  

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  – DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO 

25.1 O objeto terá o prazo de garantia de no mínimo 5 (cinco) anos, observando as normas técnicas 

aplicáveis e as condições de manutenção e assistência técnica quando forem necessárias, conforme 

disposto no inciso XIII, do art. 92, da Lei nº 14.133/2021. 
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26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 

26.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 

pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros. 

26.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 

Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

26.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

26.4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação 

e qualificação que lhe foram exigidas na contratação. 

  

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

27.1. Após as assinaturas deste Contrato a Procuradoria Geral do Estado providenciará a publicação 

de resumo no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo de outras publicações que a CONTRATANTE 

tenha como necessárias. 

  

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 

28.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho para dirimir dúvidas e controvérsias 

oriundas do presente Termo. 

  

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 

acordo entre elas celebrado. 

  

Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que constitui o documento de fls. ________/________, do Livro Especial nº _______/ Contrato, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias 

que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela 

Procuradoria Geral do Estado. Porto Velho-RO, ______ de _______________ de ____. 

  

_______________________________________

______ 

                 Representante / Contratada 

______________________________________

______ 

                     Representante / Contratante 

30.  VALIDAÇÃO 

30.1. ELABORADO POR: DURVANILSON SOUZA DA SILVA - TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO - GEAP/COINFRA 
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30.2. ELABORADO POR: RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA 

SOUSA - GERENTE DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL - GEAP/COINFRA 

30.3. REVISADO POR: SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO - COORDENADOR 

DE INFRAESTRUTURA E OBRAS ESCOLARES - COINFRA 

30.4. APROVO DO ORDENADOR: ANA LUCIA DA SILVA PACINI - SECRETÁRIA 

DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS 

OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

 

Ref.: xxxxxxxxxx/ano 

 

A empresa  (NOME), com sede na  (endereço da 

licitante, inclusive com CEP), registrada no  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da  Fazenda  - CNPJ/MF sob o  n°  (número  do CNPJ), declara que  caso  logre êxito  na  

licitação n°  (número da licitação), contratará, em cada contrato firmado, o percentual de 

pessoas privadas de liberdade, no regime semiaberto, e egressas do sistema prisional para o 

cumprimento dos objetos pactuados, nos percentuais dispostos no parágrafo único do art. 1° da Lei 

Estadual 2.134/2009 . 

 

O atendimento aos percentuais previstos está condicionado à disponibilidade de pessoas 

privadas de liberdade, em regime semiaberto, ou egressas aptas à execução do trabalho, conforme 

disponibilização expressa da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS. Segue anexa a declaração 

emitida (s) pelo órgão responsável pela execução penal no estado de Rondônia. 

 

  (Local),  de  de  . 

 

 

 

 

 

Representante legal 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM REGIME SEMIABERTO 

OU EGRESSAS APTAS AO TRABALHO 

 

Ref.: xxxxxxxxxx/ano 

 

Objeto:   

O (a)   , órgão responsável pela 

intermediação da mão de obra do sistema prisional do estado de   , em 

atenção ao Decreto XXXXXXXX, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade, 

em regime semiaberto ou egressas do sistema prisional aptas à execução dos seguintes 

serviços: 

 

Serviço (s):  (Objeto da Licitação): 

 

 

Ordem Nome Completo CPF Profissão/Qualificação Previsão de Término da Pena 

1      / /  

2      / /  

3      / /  

...     
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ANEXO XV 

 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

  

  

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA CONCORRÊNCIA N º 

90384/2024 

  
  

  

Certifico para os devidos fins, o(s) sr.(s) _______________________ 
representante(s) legais da Empresa_______________, portador(s) da cédula de identidade, 

compareceu  no local aonde serão realizados os serviços 

. 

  

(Local e data). 

  

  

  

___________________________________________________________ 

Ass. Responsável Legal e CPF 
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ANEXO XVI 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

  

  

CONCORRÊNCIA N°.90384/2024 

PROCESSO N°. 0029.028179/2024-27 

  
  

  

Declaro, para fins de participação na Concorrência do Edital nº _____/2024 que a empresa (nome da 

empresa), inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada no endereço (endereço completo), representada pelo 

Sr. (nome do representante da visita), que na presença de servidor designado pela SEDUC/RO, 

vistoriamos as áreas onde serão executados os serviços objeto do referido Edital, inteirando-se por 
completo das condições estipuladas na Licitação, no Projeto Básico e nas Especificações Técnicas, 

marcas, modelos, ferramentas, instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no 

futuro.. 

  
  

  

  

(Local e data). 

  

  

___________________________________________________________ 

Ass. Responsável Legal e CPF 
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ANEXO XVII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO 

 

 

CONCORRÊNCIA N°.90384/2024 

PROCESSO N°. 0029.028179/2024-27 

 

Declaro que em __ / __ / ____, a empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº (...) Projeto Básico 

(ID.), sediada no endereço (endereço completo) optou por não realizar vistoria nos locais e instalações 

referentes ao objeto do Edital nº ______________, e declara que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço. 

 

Declara ainda, que possui consciência sobre as condições físicas, ambientais, logísticas, de mão-de-obra, 

econômica e social da área do empreendimento, e está ciente que não poderá alegar desconhecimento 

das condições dos locais de execução dos serviços referentes ao objeto do Edital nº ____/2024. 

 

  

 

  

 

___________________________________________________________ 

Ass. Responsável Legal e CPF 
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ANEXO XVIII 

 

MATRIZ DE RISCOS 

(Anexo será disponibilizado no SITE SUPEL e no Portal de Compras) 
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